
 

 
                               PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – SC 

CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL No 03/2024 

 
A Comissão do Concurso Público, nomeada através da Portaria N.º 1349/2024, torna público o edital 

de abertura para realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas permanentes 

e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Balneário 

Piçarras, que se regerá pelas Leis nº 79/2004, 99/2015, 210/2022 e 218/2022, suas alterações e pelas 

normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de 

responsabilidade do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto do Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição de conteúdos 

programáticos, o Concurso Público e as demais informações próprias de cada cargo constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

intempéries e por decisão da Comissão do Concurso, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) 
04 de outubro a 04 de 

novembro de 2024 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 16 e 17 de outubro 

Divulgação dos pedidos de isenção 24/10/2024 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  04 de novembro de 2024 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 07/11/2024 

Resultado da análise dos laudos da condição de deficiente  20/11/2024 

Divulgação dos locais de prova  20/11/2024 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  01/12/2024 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 02/12/2024 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  03 e 04/12/2024 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 18/12/2024 

Classificação Preliminar  18/12/2024 

Recursos contra pontuação prova objetiva 19 e 20/12/2024 

2ª Classif. Preliminar – após correção da prova dissertativa - Procurador 15/01/2025 

Recursos contra correção da prova dissertativa - Procurador 16 e 17/01/2025 

Classificação Final demais cargos 16/01/2025 

Classificação Final – cargo de Procurador Até 24/09/2025 



 

 
cargo e seu respectivo código 

1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos 

deficientes 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 

1.7. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

1.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Balneário Piçarras. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos pessoa com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste 

Concurso Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência, 

e a eles serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo 

com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e suas alterações e com 

o parágrafo segundo do artigo 13 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Balneário 

Piçarras. 

3.2. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.3. O candidato deverá enviar Laudo Médico durante o período de inscrições, pelo site www.ibam-

concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, localizar a tela 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Laudo Médico, escolher o arquivo e 

enviar. 

3.3.1. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

3.3.2. O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será 

considerado como não-deficiente, perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla 

concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.4. O candidato com deficiência aprovado será convocado, no momento da nomeação, para se 

apresentar perante uma junta de especialistas que será a responsável por avaliar a deficiência e a 

compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser ocupado.  

3.5. Compete à junta oficial, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência do candidato, 

se este deve ou não usufruir do benefício previsto no item 1.6.  



 

 
3.6. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta de especialistas como incompatível com 

o cargo para o qual se inscreveu, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

3.7. Caso a junta de especialistas não reconheça como deficiência, conforme Decreto Nº 3.298/99, o 

candidato voltará para sua classificação na concorrência ampla. 

3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso de 

decisão denegatória. 

3.9. A não observância do disposto nos itens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das 

vagas reservadas aos candidatos em tais condições.  

3.10. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos.  

3.11. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial no dia da prova deverá 

especificá-la no Formulário de Inscrição.  

3.12. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no item 3.11, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas.  

3.13. A realização das provas por esses candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento.  

3.14. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente e tiver cumprido as exigências 

contidas no item 3.3 e seus subitens, se aprovado no Concurso Público, além de figurar na lista geral 

de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de 

classificação.  

3.15. Na ocorrência de desistência de vaga por candidato com deficiência aprovado, essa vaga será 

preenchida por outro candidato com deficiência, respeitada a ordem de classificação.  

3.16. Caso não haja candidato com deficiência aprovado para cargo que tenha reserva legal, a vaga 

será considerada de ampla concorrência.  

3.17. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso 

Público será contratado para ocupar a quinta vaga oferecida no referido cargo, enquanto os demais 

serão contratados a cada intervalo de vinte vagas oferecidas em cada cargo. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: de 04 de outubro a 04 de novembro de 2024, pela Internet, através do site 

(www.ibamconcursos.org.br). 

 

4.1.2. Valor de inscrição:  

Nível superior - R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Nível Médio – R$ 110,00 (cento e dez reais) 

Nível Fundamental – R$ 100,00 (cem reais) 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-

concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos 

necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 

04 de outubro 18:00 (dezoito) horas do dia 04 de novembro de 2024. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa 

de inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site 

(www.ibamconcursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 



 

 
4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, pix ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova por período (manhã/tarde) e terá de optar por 

uma das inscrições. 

4.4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição, os candidatos componentes de família de 

baixa renda nos termos do Decreto Federal nº 11.016/2022 e os doadores de sangue que tenham 

realizado, no mínimo, 01 doação nos últimos doze meses anteriores a data da publicação do Edital.  

4.5.1. Para ter direito à isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério do Desenvolvimento 

e Assistência Social, Família e Combate à Fome (https://cadunico.cidadania.gov.br); ou Declaração 

emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 

dias, declarando que o candidato é componente de família hipossuficiente de renda. Somente serão 

aceitos Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

a doação, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 

através de declaração da entidade coletora. 

4.5.3. O candidato deverá enviar os documentos no período de 16 a 17 de outubro de 2024, pelo site 

www.ibam-concursos.org.br, através da área do candidato com CPF e senha. Ao acessar a área, 

localizar a tela DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. Escolher a opção Isenção, escolher o 

arquivo e enviar. 

4.5.4. O sistema on-line aceita somente arquivos no formato .pdf, com no máximo 2Mb cada. 

4.6. A Comissão Organizadora do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 24/10/2024. 

4.6.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição no prazo de dois dias 

úteis, contado da data da publicação da deliberação. 

4.6.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no 

item 7 deste Edital. 

4.6.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.7. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.8. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 

3041 6262, no horário compreendido entre 13h e 30min às 17h, a fim de verificar a razão da 

pendência. 

4.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e o Município de Balneário Piçarras não 

se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.10. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 



 

 
4.11. Não é possível realizar troca de cargo após confirmada a inscrição. 

4.12. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data do Concurso Público, 

descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica.  

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 01 de dezembro de 2024 no período matutino para 

os cargos de nível Superior, exceto Enfermeiro 30h, Técnico de Enfermagem 30h e Auxiliar de 

Manutenção e Conservação e no período vespertino para os cargos de nível Médio/Técnico, 

exceto Técnico de Enfermagem 30h, e para o cargo de Enfermeiro 30h. Todas as provas terão a 

duração de 03 (três) horas.  

5.2.2. Os portões serão abertos às 08h e fechados, impreterivelmente, às 09 horas no período da 

manhã e aberto as 13h e fechado às 14h, no período da tarde.  

5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Concurso Público. 

5.2.4. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 20/11/2024. 

5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das 

provas, munido de seu documento de identificação e de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) 

(preferencial); Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CRA, CRM, etc); Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; Carteira de Motorista ou Passaporte. 

5.2.6.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 

5.2.7. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem 5.2.6, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da 

assinatura, em cartão de identificação específico. 

5.2.8. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, não poderá consultar material digital 

ou impresso e deverá obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob 

sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, caneta filmadora, entre outros, incorrerá 

na exclusão do candidato do certame, podendo a organização do Concurso Público vetar o ingresso 

do candidato com outros aparelhos além dos anteriormente citados. 



 

 
5.2.9. Durante a realização da prova, para fazer uso do banheiro, o candidato será submetido ao 

detector eletrônico de sinais. 

5.2.10. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.11. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.12. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias, 

de acordo com a Lei 13872/19. 

5.2.13. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.14. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança. 

5.2.15. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.16. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.17. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.18. A Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da Prefeitura Municipal poderá, 

justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a 

finalidade de preservar o bom andamento do Certame. 

5.2.19. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura. O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

 

5.3.Títulos 

5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 

Professor. 

5.3.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

Para os cargos de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Orientador de Políticas 

Educacionais Inclusivas, Professores e Psicopedagogo: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde 

que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, com 

o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de cópia de 

certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 

relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 



 

 
prestará prova, mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão e título de Mestre 

devidamente registrado: 10 (dez) pontos. 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

5.4. Apresentação de títulos: 

5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais para homologação, os títulos deverão ser enviados 

para análise, exclusivamente no período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, 

Bairro Vila Nova – Blumenau-SC. 

5.4.2. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para 

Concurso Público – Balneário Piçarras”, contendo em seu interior cópia dos certificados e 

comprovante de inscrição (boleto) com número de inscrição do candidato. 

5.4.3. Os candidatos às funções de Orientador Educacional, Orientador Pedagógico, Orientador 

de Políticas Educacionais Inclusivas e Psicopedagogo que irão comprovar habilitação com o 

certificado de Especialização, não poderão contar títulos nesta especialização. Para ficar mais clara a 

análise, os candidatos destas funções deverão enviar juntamente com os demais títulos, o certificado 

de graduação. 

 

5.5. Prova Dissertativa 

5.5.1. A prova dissertativa, de caráter classificatório e eliminatório, será aplicada somente para o cargo 

de Procurador, sendo constituída de duas questões dissertativas de conteúdo técnico, que versará 

sobre um dos componentes constantes do Anexo III deste Edital para o referido cargo. 

5.5.2. A Prova para o cargo de Procurador terá a duração de 04 (quatro) horas. 

5.5.3. A prova dissertativa será realizada concomitantemente com a prova objetiva. 

5.5.4. A prova dissertativa valerá de 0 (zero a 40 (quarenta) pontos e cada resposta deverá ter no 

mínimo 25 linhas e no máximo 30 linhas. 

5.5.5. Os textos produzidos pelos candidatos, em resposta às questões propostas, serão considerados 

sob os aspectos do conteúdo e da expressão escrita, quanto à (ao): 

a) Conhecimento técnico científico sobre a matéria (80% da pontuação) 

b) Sistematização lógica e nível de persuasão e coesão textual (20% da pontuação) 

5.5.6. Somente serão corrigidas as provas dissertativas dos candidatos ao cargo de Procurador que 

tenham sido aprovados e classificados nas provas objetivas até a 30ª colocação, após a publicação da 

classificação preliminar, mais os empatados na última nota considerada para este fim. 

5.5.7. O candidato não classificado até a ordem 30, mais os empatados na última nota, na prova 

objetiva será automaticamente considerado desclassificado, para todos os efeitos. 

5.5.8. Não será permitido o uso de quaisquer formas de consulta. 

5.5.9. A prova deverá ser feita com caneta de tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não 

prejudicar o desempenho do candidato, quando da correção pela Banca Examinadora, não sendo 

permitida a interferência e participação de outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha 

solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal 

do IBAM, devidamente treinado, para o qual o candidato deverá ditar o texto, especificando oralmente 

a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação. 



 

 
5.5.10. A dissertação não poderá ser assinada, rubricada ou conter, em outro local que não seja 

aquele indicado no caderno, qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser anulada a 

prova. 

5.5.11. A detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto 

acarretará a anulação da dissertação e a consequente eliminação do candidato no Concurso. 

5.5.12. O IBAM adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 

Examinadora de forma a garantir o sigilo e a impessoalidade na correção das provas. 

5.5.13. A identificação das dissertações ocorrerá somente após a correção feita pelos examinadores. 

5.5.14. Na prova dissertativa eliminatória e classificatória, serão considerados aprovados os 

candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 20 (vinte) pontos. 

5.5.15. Será atribuída nota ZERO ao texto que: 

a) não responder à proposta formulada pela Banca Examinadora; 

b) apresentar informações sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números 

e palavras soltas ou em versos) ou qualquer fragmento escrito fora do local apropriado; 

c) for escrito a lápis, em parte ou em sua totalidade; 

d) estiver em branco; 

e) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível; 

f) apresentar espaçamento excessivo entre letras, palavras e parágrafos; 

g) conter menos de 25 ou mais de 30 linhas. 

5.5.16. A folha de rascunho será de preenchimento facultativo, feito a caneta e sob nenhuma hipótese 

será considerado na correção pela Banca Examinadora. 

5.5.17. As notas da prova dissertativa e a chave de correção, para os contemplados no item 5.5.6, 

serão divulgadas no dia 15/01/2025. 

5.5.18. Após a correção, os pontos atribuídos aos candidatos na prova dissertativa serão somados aos 

pontos da prova objetiva e reprocessada a classificação com base nessa somatória. 

5.5.19. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada desta prova. 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos nos três núcleos da prova 

objetiva, sendo adicionados a esse valor os pontos obtidos com os títulos, quando houver. 

6.1.2. No caso dos Procuradores, serão acrescidos os pontos de títulos, se houver, e da prova 

dissertativa na segunda classificação preliminar e na final. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  



 

 
d) quando o recurso for julgado pela Banca Elaboradora, a resposta estará disponível para vista do 

candidato na opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Balneário Piçarras não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da 

falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 7.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 7 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 6 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente, consistente e sem pedido; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

Para os cargos de nível superior e médio: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

Para o cargo de nível fundamental: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 



 

 
8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso Público contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

através da opção Documentação do Concurso e (https://balneariopicarras.atende.net/). 

8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação. 

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Concurso Público, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, seu 

endereço para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

8.6. Os gabaritos serão divulgados no dia 02/12/2024, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br). 

 

9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso quando convocados, terão 05 dias úteis, 

sem possibilidade de prorrogação, para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente 

Edital e para a entrega de documentos listados no edital de convocação, obedecendo-se 

rigorosamente a ordem da classificação. 

9.2. Os exames médicos admissionais serão agendados pelo departamento central de gestão de 

pessoas da Prefeitura Municipal na data mais próxima ofertada após a convocação, não havendo 

possibilidade de novo agendamento em caso de falta, salvo em caso de doença. Os exames deverão 

emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o exercício do cargo, sendo este de caráter eliminatório. 

9.2.1. A critério do médico avaliador responsável pelo parecer referido no item 9.2, poderão ser 

requisitados exames complementares. 

9.3. A Prefeitura do Município de Balneário Piçarras fará a convocação dos aprovados, obedecendo a 

ordem de classificação, no site oficial da Prefeitura Municipal, e através de telegrama enviado pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  

9.4. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação necessária à sua nomeação 

(conforme item 2 do edital), aos Departamentos de Recursos Humanos das respectivas Secretarias, 

conforme constará no edital de convocação.  

9.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 

Público é de responsabilidade exclusiva do candidato, através do site eletrônico da Prefeitura de 

Balneário Piçarras e Diário Oficial dos Municípios – DOM. 

9.6. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação relacionada abaixo, necessária à 

sua contratação: 

Documentos: 

a) Fotocópia do CPF; 

b) Fotocópia da identidade; 

c) Certidão de quitação eleitoral; 

d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 

e) Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 

f) Cópia de certificados e diplomas, conforme requisitos mínimos do cargo 

(Escolaridade/Formação) estabelecidos no Anexo I deste Edital; 

g) 01 foto 3x4; 



 

 
h) Comprovante de residência; 

i) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 

j) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 

k) Certidão de Antecedentes Criminais de 1º e 2º grau e da Justiça Federal, do local de residência; 

l) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública; 

m) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em 

lei; 

n) Declaração de bens e fontes de renda; 

o) Cópia de cartão bancário do Bradesco (número da agência e conta). 

9.7. Após a entrega dos documentos, o departamento central de gestão de pessoas fará o 

agendamento do exame admissional na data mais próxima ofertada. Não havendo possibilidade de 

novo agendamento em caso de falta, salvo em caso de doença. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

10.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito Municipal de Balneário 

Piçarras, mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

10.3. O Concurso Público terá validade de dois anos, a contar da data da publicação de sua 

homologação, podendo, por ato do Prefeito, ser prorrogado por igual período. 

10.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 

10.5. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Acompanhamento de Concurso Público, o 

candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.6. A aprovação em Concurso Público não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, dentro do prazo de validade do Concurso e as 

necessidades do Município. 

10.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos jornais, site do IBAM e da 

Prefeitura de Balneário Piçarras ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a 

publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que 

porventura ocorram durante o processo. 

10.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Concurso Público, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Balneário Piçarras, após a homologação do resultado do Concurso Público, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço. 

10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, 

quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 



 

 
10.10. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II e III que o acompanham. 

10.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.12. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso Público estarão disponibilizados no site 

do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras 

(https://balneariopicarras.atende.net/#!/tipo/inicial). 

 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC, 30 de setembro de 2024. 

 

Comissão de Acompanhamento de Concurso Público do Município de Balneário Piçarras/SC 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – SC 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL No 03/2024 - ANEXO I  

 

CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

NÍVEL SUPERIOR 

300 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

Diploma de conclusão de curso superior Ciência da Computação, 

Análise de Sistemas, Sistemas de informação ou Engenharia da 

Computação. 

CR 40h 
R$ 5.553,55 

301 ANALISTA JURÍDICO 
Diploma de conclusão de curso superior em Direito  CR 40h 

R$ 5.553,55 

302 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO  
Diploma de conclusão de curso superior em Direito. CR 40h 

R$ 5.242,66 

303 BIOQUÍMICO Diploma de conclusão de curso superior Bioquímica, com registro 

no Conselho de Classe. 
CR 40h 

R$ 6.326,18 

304 ENFERMEIRO (Urgência/Emergência) Diploma de conclusão de curso superior em Enfermagem, e 

comprovante de registro no COREN. 
CR 30h 

R$ 3.913,77 

305 ENFERMEIRO (Atenção Básica) Diploma de conclusão de curso superior em Enfermagem, e 

comprovante de registro no COREN. 
CR 40h 

R$ 5.755,48 

306 MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Cardiologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

307 MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Cirurgia Vascular. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

308 MÉDICO (GENERALISTA) 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM. 01 20h 

R$ 10.374,61 

309 MÉDICO DERMATOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Dermatologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  
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310 MÉDICO GINECOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Ginecologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

311 MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Infectologia. 

CR 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

312 MÉDICO MASTOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Mastologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

313 MÉDICO NEUROLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Neurologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

314 MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Neuropediatria. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

315 MÉDICO OFTALMOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Oftalmologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

316 MÉDICO ORTOPEDISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Ortopedia. 

CR 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

317 MÉDICO PEDIATRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Pediatria. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  
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318 MÉDICO PSIQUIATRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Psiquiatria. 

02 20h 
10.374,61  

319 MÉDICO REUMATOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Reumatologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

320 MÉDICO UROLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 

Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 

Urologia. 

01 10h 

R$ 3.838,10 + 

R$ 2.060,53*  

321 ORIENTADOR EDUCACIONAL 
Licenciatura Plena em Pedagogia com especialização, cuja carga 
horária mínima seja de 360 horas, específica em Orientação 
Educacional ou Gestão Escolar 

CR 40h 
R$ 6.123,17 

322 ORIENTADOR PEDAGÓGICO 
Licenciatura Plena em Pedagogia com especialização, cuja carga 
horária mínima seja de 360 horas, específica em Orientação 
Pedagógica ou Gestão Escolar 

CR 40h 
R$ 6.123,17 

323 
ORIENTADOR DE POLÍTICAS 

EDUCACIONAIS INCLUSIVAS 

Licenciatura Plena em Pedagogia com especialização, cuja carga 
horária mínima seja de 360 horas, específica na área de Educação 
Especial ou Inclusiva ou Licenciatura em Educação Especial ou 
Inclusiva com pós-graduação em Orientação ou Gestão escolar. 

CR 40h 
R$ 6.123,17 

324 PROCURADOR DO MUNICÍPIO Diploma de conclusão de curso superior em Direito e comprovante 

de registro na OAB. 
CR 40h 

R$ 9.097,42 

325 PROFESSOR – ANOS INICIAIS Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 

em Anos Iniciais. 
CR 20h 

R$ 2.636,12 

326 PROFESSOR – ANOS INICIAIS Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 

em Anos Iniciais. 
CR 40h 

R$ 5.272,23 
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327 PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia 

com especialização em Educação Especial ou Educação Inclusiva. 
CR 20h 

R$ 2.636,12 

328 PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia 

com especialização em Educação Especial ou Educação Inclusiva. 
CR 40h 

R$ 5.272,23 

329 PROFESSOR DE ARTE 
Licenciatura em Arte. CR 20h 

R$ 2.636,12 

330 PROFESSOR DE ARTE 
Licenciatura em Arte. CR 40h 

R$ 5.272,23 

331 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Licenciatura em Psicopedagogia, Licenciatura em Educação 

Especial ou Inclusiva, Licenciatura em Pedagogia com habilitação 

em Educação Especial. 

CR 20h 
R$ 2.636,12 

332 
PROFESSOR DE ATENDIMENTO 

EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Licenciatura em Psicopedagogia, Licenciatura em Educação 

Especial ou Inclusiva, Licenciatura em Pedagogia com habilitação 

em Educação Especial. 

CR 40h 
R$ 5.272,23 

333 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Licenciatura em Ciências Biológica ou Biologia. CR 20h 

R$ 2.636,12 

334 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Licenciatura em Ciências Biológica ou Biologia. CR 40h 

R$ 5.272,23 

335 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura em Educação Física e comprovante de registro no 

CREF. 
CR 20h 

R$ 2.636,12 

336 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA Licenciatura em Educação Física e comprovante de registro no 

CREF. 
CR 40h 

R$ 5.272,23 

337 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 

em Educação Infantil. 
CR 20h 

R$ 2.636,12 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

338 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com habilitação 

em Educação Infantil. 
CR 40h 

R$ 5.272,23 

339 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

MUSICAL Licenciatura em Música. CR 20h 
R$ 2.636,12 

340 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

MUSICAL Licenciatura em Música. CR 40h 
R$ 5.272,23 

341 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Licenciatura em Ciências da Religião ou Filosofia. CR 20h 

R$ 2.636,12 

342 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 
Licenciatura em Ciências da Religião ou Filosofia. CR 40h 

R$ 5.272,23 

343 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Licenciatura em Geografia. CR 20h 

R$ 2.636,12 

344 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Licenciatura em Geografia. CR 40h 

R$ 5.272,23 

345 PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Licenciatura em História. CR 20h 

R$ 2.636,12 

346 PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Licenciatura em História. CR 40h 

R$ 5.272,23 

347 
PROFESSOR INTÉRPRETE DE 

LIBRAS Licenciatura com Especialização em LIBRAS. CR 20h 
R$ 2.636,12 

348 
PROFESSOR INTÉRPRETE DE 

LIBRAS Licenciatura com Especialização em LIBRAS. CR 40h 
R$ 5.272,23 

349 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
Licenciatura em Letras, com habilitação em Língua Inglesa. CR 20h 

R$ 2.636,12 

350 PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 
Licenciatura em Letras, com habilitação em Língua Inglesa. CR 40h 

R$ 5.272,23 

351 
PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA Licenciatura em Letras. CR 20h 
R$ 2.636,12 

352 
PROFESSOR DE LÍNGUA 

PORTUGUESA Licenciatura em Letras. CR 40h 
R$ 5.272,23 

353 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Licenciatura em Matemática. CR 20h 

R$ 2.636,12 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

354 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
Licenciatura em Matemática. CR 40h 

R$ 5.272,23 

355 
PROFESSOR DE TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL Licenciatura em Tecnologia Educacional ou em áreas afins CR 20h 
R$ 2.636,12 

356 
PROFESSOR DE TECNOLOGIA 

EDUCACIONAL Licenciatura em Tecnologia Educacional ou em áreas afins CR 40h 
R$ 5.272,23 

357 PSICOPEDAGOGO Formação Superior em Pedagogia, com Especialização em 

Psicopedagogia 
CR 40h 

R$ 6.123,17 

358 TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Diploma de conclusão de graduação em Terapia Ocupacional. 01 30h 

R$ 4.744,63 

NÍVEL MÉDIO 

359 ALMOXARIFE Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 40h R$ 2.257,70 

360 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA Diploma de conclusão do Ensino Médio 03 40h R$ 2.257,70 

361 AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 
Diploma de conclusão do Ensino Médio 03 40h 

R$ 3.463,07 

362 AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 
Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 40h 

R$ 2.041,84 

363 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Diploma de conclusão do Ensino Médio, certificado de conclusão 

do curso de Auxiliar de Saúde Bucal e comprovante de registro no 

CRO. 

CR 40h 
R$ 2.041,84 

364 EDUCADOR/CUIDADOR 
Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 40h (**) 

R$ 2.227,47 

365 
MONITOR DE EDUCAÇÃO Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 20h R$ 1.206,55 

366 
MONITOR DA EDUCAÇÃO Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 30h R$ 1.809,84 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

JORNADA 

TRABALHO 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$ 

367 
MONITOR DA EDUCAÇÃO Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 40h R$ 2.413,09 

368 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

(Urgência/Emergência) 

Diploma de conclusão do Ensino Médio com curso Técnico em 

Enfermagem e registro no COREN. 

CR 30h R$ 2.739,63 

369 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

(Atenção Básica) 

Diploma de conclusão do Ensino Médio com curso Técnico em 

Enfermagem e registro no COREN. 

CR 40h R$ 3.652,84 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

370 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO  

Ensino Fundamental incompleto - Saber ler e escrever. 05 40h R$ 2.041,84 

 

LEGENDA 

CR – Cadastro de Reserva 

(*) FG Especialidades Médicas R$ 2.060,53 

(**) JORNADA DE 12/36h 

 

DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 

 

NÍVEL SUPERIOR 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: Desenvolver sistemas informatizados em geral, o que abrange desde estudar as regras de negócio inerentes 

aos objetivos e abrangência de sistema; dimensionar requisitos e funcionalidade de sistema; fazer levantamento de dados; prever taxa de crescimento do sistema; 

definir alternativas físicas de implantação; especificar a arquitetura do sistema; escolher ferramentas de desenvolvimento; modelar dados; especificar programas; 

codificar aplicativos; montar protótipo do sistema; testar sistema; definir infraestrutura de hardware, software e rede; aprovar infraestrutura de hardware, software e 

rede; além de implantar sistemas. - Administrar ambiente informatizado em geral, o que abrange desde de monitorar performance do sistema; administrar recursos 

de rede ambiente operacional, e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar falhas no sistema; corrigir falhas no 

sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informações; e realizar auditoria de sistema. 

- Prestar suporte técnico ao usuário, que compreende orientar áreas de apoio; consultar documentação técnica; consultar fontes alternativas de informações; 

simular problema em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; instalar e configurar software e hardware. - Elaborar documentação para ambiente 

informatizado em geral, o que inclui escrever processos; desenhar diagrama de fluxos de informações; elaborar dicionário de dados, manuais do sistema e 

relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos; inventariar software e hardware; documentar estrutura da rede, níveis de serviços, capacidade e performance e 
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soluções disponíveis; divulgar documentação; Elaborar estudos de viabilidade técnica e econômica e especificação técnica. 

- Estabelecer padrões para ambiente informatizado; no sentido de sugerir padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir requisitos técnicos 

para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatura; instituir padrão de interface com usuário; divulgar utilização de novos padrões; definir 

metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recuperação de ambiente operacional. - Pesquisar tecnologias em informática, buscando 

pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar fornecedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio 

de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar funcionalidade do produto; apontar alternativas tecnológicas, participar de eventos para qualificação 

profissional. - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

ANALISTA JURÍDICO: pesquisar e coletar dados que se fizerem necessários para decisões na órbita administrativa; - desenvolver estudos fundamentados na 

legislação, doutrina e jurisprudência e efetuar pesquisas em geral; - realizar serviços e diligências junto a outros órgãos públicos, como protocolar petições e 

requerimentos, retirar autos em carga, extrair fotocópias, solicitar certidões e outras atividades análogas; - examinar projetos de lei e outros atos normativos, 

exarando manifestação; - examinar e instruir processos judiciais e administrativos, sob a supervisão de Procurador do Município; 

- redigir, digitar, imprimir, transmitir, arquivar trabalhos e preencher formulários, inclusive através de recursos eletrônicos; - fazer registro e pesquisas em bancos de 

dados eletrônicos ou bibliográficos, nas áreas de atuação da Procuradoria-Geral do Município; - elaborar relatórios e manifestações, em processos administrativos, 

fundamentadas na legislação e/ou em pesquisas efetuadas; - assessorar e secretariar reuniões, audiências, sessões e outros eventos, e redigir as atas e os termos 

correspondentes; - elaborar minutas de manifestações jurídicas, sob a supervisão de Procurador do Município; - prestar assessoramento a autoridades superiores 

ou a unidades administrativas em assuntos de sua especialidade; - orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; 

- executar diligências de localização, busca e coleta de elementos informativos ou provas necessárias às atividades da Procuradoria-Geral do Município; - 

acompanhar Procurador do Município em diligências e audiências; - efetuar diligências junto aos registros públicos e repartições públicas na coleta de informações 

necessárias à Procuradoria-Geral do Município; - verificar e informar à Procuradoria-Geral do Município a situação de bens, coisas ou valores relativos a processos 

ou expedientes; - prestar informações a outros órgãos e ao público, quanto ao andamento de processos judiciais e administrativos; - prestar atendimento e 

orientação ao público, conforme supervisão da chefia e/ou de normas internas da PGM, inclusive com o preenchimento de formulários; 

- Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO- Contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando os responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos 

recursos públicos com observância dos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade; - Auxiliar na avaliação e no cumprimento das metas do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; Auxiliar e acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal 

nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; - Realizar levantamento e a sistematização dos contratos, registros de preços, convênios e demais ajustes firmados 

entre a administração direta, indireta e terceiros;- Verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remuneração, dos subsídios, dos proventos, das pensões 

e dos descontos relativos aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município, bem como a suficiência dos dados relativos a atos de pessoal; Apurar os 

atos ou fatos que possam ser ilegais ou irregulares, inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos 

públicos e, quando for o caso, recomendar às autoridades competentes as providências cabíveis;- Realizar auditorias ordinárias e especiais nos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta do Município e nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo Relatório de Auditoria; - Desenvolver auditoria, realizar 

fiscalizações e sugerir a edição de normas segundo cada área de atuação constante da habilitação profissional;- Realizar perícias judiciais e extrajudiciais;-

Desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que decorram das suas atribuições. 

 

BIOQUÍMICO: Executar tarefas relacionadas com as análise laboratoriais e outras inerentes à sua profissão, bem como atendimento segundo definidos pela  
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Secretaria Municipal de Saúde; - Prestar assistência, assessoria e consultoria; - Dirigir serviços técnicos; - Executar vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo 

e parecer técnico; - Realizar ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica e extensão; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo 

e formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 

 

ENFERMEIRO 40h:  

Prestar serviços de supervisão administrativa e orientação aos auxiliares de saúde segundo os conhecimentos profissionais inerentes à sua formação; 

- Executar tarefas relacionadas com o atendimento ao público segundo a complexidade do caso e fora do alcance dos auxiliares, bem como as definidas pela 

Secretaria Municipal de Saúde; - Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - participar da formulação das normas e 

diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; 

- Executar tarefas complementares ao tratamento médico especializado; prescrever medicamentos conforme protocolo da Secretaria Municipal de Saúde e 

definidos pelo exercício profissional de enfermagem; - Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; - Promover e participar de atividades 

de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; - Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da 

saúde; - Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer notificação de doenças transmissíveis; - Dar assistência de enfermagem no atendimento às 

necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; - Participar do planejamento e prestar 

assistência em situação de emergência e de calamidade pública; - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; - Emitir laudos e 

pareceres sobre assuntos de sua área de competência; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por 

determinação superior. 

 

ENFERMEIRO 30h: Prestar serviços de supervisão administrativa e orientação aos auxiliares de saúde segundo os conhecimentos profissionais inerentes à sua 

formação; - Executar tarefas relacionadas com o atendimento ao público segundo a complexidade do caso e fora do alcance dos auxiliares, bem como as definidas  

pela Secretaria Municipal de Saúde; - Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - participar da formulação das normas e 

diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da  saúde individual e coletiva; - Executar 

tarefas complementares ao tratamento médico especializado; prescrever medicamentos conforme protocolo da Secretaria Municipal de Saúde e definidos pelo 

exercício profissional de enfermagem; - Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; - Promover e participar de atividades de pesquisa 

operacional e estudos epidemiológicos; - Identificar e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; - Participar 

das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer notificação de doenças transmissíveis; - Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades 

básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; - Participar do planejamento e prestar assistência em 

situação de emergência e de calamidade pública; - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; - Emitir laudos e pareceres sobre 

assuntos de sua área de competência; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 

 

MÉDICO (Clínico Geral) : - Atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível; - Encaminhar o paciente a tratamento especializado 

quando as circunstâncias assim exigirem; - Prestar outros serviços de sua especialidade e inerentes a sua profissão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; - 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar 

recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; - Requisitar exames complementares; - Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, 

bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando 

dosagem e a respectiva via de administração; - Manter registro legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da 

doença; - Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; - Atender emergências clínicas, cirúrgicas e 
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traumáticas; - Participar de ações de promoção e prevenção na comunidade; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 

regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

MÉDICOS ESPECIALISTAS: Trabalhar em equipe multiprofissional, colaborando na construção do projeto terapêutico do serviço; - Realizar atendimento na área 

de sua especialidade; - Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa, realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos 

pacientes; Realizar atendimentos individuais, em grupos e visitas domiciliares; Promover e participar de ações intersetoriais e matriciamento com as Equipes de 

Saúde da Família ou Atenção Básica, favorecendo o trabalho em rede. Atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível; - Executar 

qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; - Exercer outras atividades, compatíveis com 

sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

ORIENTADOR EDUCACIONAL: Desenvolver atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica voltadas para o planejamento, 
coordenação, implementação e avaliação do desenvolvimento de projetos pedagógicos e/ou institucionais, aplicando metodologias e técnicas para facilitar os 
processos de ensino, aprendizagem e desenvolvimento integral dos estudantes. 
 
ORIENTADOR  PEDAGÓGICO: Atividades de suporte pedagógico direto à docência na educação básica voltadas para a administração, planejamento, inspeção e 
supervisão. 
 

ORIENTADOR DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS INCLUSIVAS: Desenvolver atividades de suporte pedagógico direto à docência, atuando na elaboração, análise, 

aplicação e acompanhamento de políticas educacionais de inclusão na rede de ensino. 

 

PROCURADOR DO MUNICÍPIO: Desenvolver serviços jurídicos administrativos e judiciais; - Elaborar pareceres, petições; recursos e outras peças jurídicas de 

interesse processual administrativo ou judicial; - Participar de audiências, atendendo pessoas ligadas a processos e diligenciando segundo determinação da 

Procuradoria Jurídica do Município, especificamente quando se tratar de matéria de assistência jurídica a necessitados; - Programar, organizar, coordenar, 

executar e controlar as atividades relacionadas com o assessoramento jurídico em geral; - Lavrar e analisar contratos, convênios, acordos, ajustes, termos de 

cooperação, termos de fomentos e seus respectivos aditivos; - Representar o Município em Juízo e fora dele, sempre que necessitar a presença de advogado; - 

Assistir as ações movidas por servidores ou ex-servidores públicos; - Propor e contestar ações em geral; - Acompanhar as publicações de natureza jurídica, 

especialmente as ligadas às atividades do órgão; - Elaborar projetos de leis, decretos, resoluções, regulamentos, portarias e demais atos administrativos; -  

Organizar e manter atualizada a coletânea de leis e decretos, bem como o depositório da jurisprudência jurídica e administrativa, especialmente as ligadas ao 

órgão; - Elaborar exposição de motivos que exijam atenção especializada do profissional; - Participar de comissões de sindicâncias e disciplinares; - Exercer outras 

atividades compatíveis com a sua formação jurídica, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superior hierárquico. 

 

PROFESSOR: - Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos estudantes; - Elaborar e cumprir o planejamento anual, bem como, o planejamento 

quinzenal/semanal, conforme orientações da Escola ou Secretaria Municipal de Educação de acordo com a orientação do Sistema Municipal de Ensino; - Atualizar-

se em sua área de conhecimento/atuação participando de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação, além dos cursos dos programas de formação continuada; - 

Avaliar o desempenho dos estudantes de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; - Constatar necessidades biopsicossociais e cognitivas e 

encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; - Cooperar com os serviços de 

gestão e orientação pedagógica e educacional; - Cooperar com os serviços de Orientação Pedagógica e Educacional no que for estabelecido para o Projeto 
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Político Pedagógico da escola; - Cumprir as horas-atividade de acordo com o que a Unidade Escolar estabelecer; - Cumprir com os horários pré-determinados pela 

escola; - Elaborar e entregar nas datas estipuladas os programas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; - Estabelecer formas alternativas de 

recuperação de estudos para os estudantes que apresentarem menor rendimento; - Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da 

rede de ensino de Balneário Piçarras; - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou do órgão superior competente; 

- Fornecer dados através de preenchimento de diário de classe, planejamento e outros documentos apresentados ao professor; - Informar os pais as datas de 

reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; - Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 

sua turma; - Manter-se atualizado sobre legislação de ensino; - Participar da elaboração do regimento escolar e do Projeto Político Pedagógico da escola; - 

Participar no Planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros atividades cívicas, culturais e de conselho de classe; - Participar, como convocado de 

reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e reuniões de estudo; - Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da 

qualidade de ensino; - Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; - Zelar pela aprendizagem do estudante; - Zelar pela disciplina e 

pelo material docente; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação; - Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; - Cumprir com as demais 

atribuições inerentes ao seu cargo. 

 

PSICOPEDAGOGO: Realizar anamnese com os pais ou responsáveis; - Realizar avaliação e diagnóstico psicopedagógico; - Auxiliar a equipe escolar a fim de 

realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; - Elaborar, acompanhar e executar 

projetos educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e competências dos professores e alunos visando   otimização do processo ensino-

aprendizagem; - Participar do processo avaliativo do aluno juntamente com o professor de sala de aula; - Propor estratégias pedagógicas para as necessidades 

educativas apresentadas pelos alunos do programa; - Promover a formação continuada dos profissionais da educação; - Sensibilizar e capacitar professores, 

alunos e familiares para a utilização de estratégias que possam favorecer a universalização do acesso ao ambiente escolar, o aprendizado e a inclusão escolar e 

social; - Participar de discussões em equipe sobre os casos clínicos; - Redigir parecer sobre a avaliação e/ou o acompanhamento do aluno; 

- Promover oficinas com grupos de pais ou responsáveis dos alunos que frequentam o Programa para orientá-los cotidianamente sobre a atuação e evolução dos  

alunos, bem como, auxiliá-los na melhor forma de proceder com os alunos; - Oferecer suporte aos professores e sugerir atividades para a sala de aula; 

- Promover a socialização e autoconfiança dos alunos; - Promover a aprendizagem dos alunos; - Encaminhar o aluno ao especialista, orientando e fornecendo-lhe 

indicações necessárias; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

- Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

TERAPEUTA OCUPACIONAL: Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Realizar o tratamento e reabilitação da saúde, 

nas mais diversas áreas como: saúde Mental/Psiquiatria; - Gerontologia - estudo dos fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados ao 

envelhecimento do ser humano; - Desenvolvimento Infantil e Saúde Física do Adulto; - Exercem atividades em unidades de saúde, centros de convivência, 

ambulatórios, hospitais-dia, instituições gerais e especializadas, creches, centros de reabilitação, domicílios e outros; - Realizar supervisão, coordenação, 

programação ou execuções especializadas, em grau de maior complexidade, de trabalhos relativos à utilização de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, 

para a reabilitação física e mental do indivíduo; - Elaborar diagnóstico e conduzir tratamentos em unidades de atendimentos apropriadas, atua em extrema 

colaboração com os demais profissionais, além de realizar outras atividades inerentes ao cargo; - Executar outras atividades inerentes à função e/ou determinadas 

pelos superiores hierárquicos. 
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NÍVEL MÉDIO 

ALMOXARIFE: Executar tarefas no almoxarifado, relacionado a controles de entra e saída de materiais assim como organização dos mesmos. 

- Executar, sob supervisão imediata, trabalhos de recepção, arquivo e protocolo de correspondências, processos, bens e serviços, bem como registro e controle 

simples nas diversas áreas do Município; - Executar tarefas auxiliares, envolvendo registros e controles, preenchimento de fichas, conferência, lançamento, cálculo 

e levantamento simples, bem como auxiliar nos demais serviços correlatas nas diversas áreas da Prefeitura; - Estudar e propor procedimentos que contribuam para 

a racionalidade e a eficácia das obras e serviços públicos; - Atuar e orientar sobre a aplicação de normas gerais, baseando-se na legislação vigente; 

- Supervisionar e executar trabalhos relativos à administração de patrimônio, materiais e outras que a administração pública achar necessária; - Digitar, datilografar, 

transcrever por qualquer outro meio, documentos, certidões, correspondências internas e externas; - Arquivar documentos, mantendo os arquivos atualizados e em 

ordem de modo a possibilitar consultas futuras e também preservar os documentos em arquivo morto; - Organizar e manter arquivos de documentos referentes ao 

seu setor, ou que lhe for determinado, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, para conservá-los e facilitar a consulta; 

- Responsabilizar-se por arquivo e guarda de meios magnéticos de armazenamento de dados, zelando pela sua segurança e integridade, inclusive, principalmente, 

valendo-se do recurso backup; - Propor o aperfeiçoamento e adequação da legislação e normas específicas, bem como de métodos e técnicas de trabalho; 

- Executar e colaborar com os trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e 

formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 

 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA: - Atuar nos laboratórios de informática fazendo manutenção nos equipamentos mantendo-os em boas condições de uso; - 

Orientar e auxiliar professores e alunos quanto a correta utilização dos equipamentos; - Colaborar no processo ensino-aprendizagem; - Produzir relatórios 

semanais sobre o desenvolvimento dos usuários nas aulas de informática; - Produzir materiais técnicos de informática adequados às faixas etárias atendidas no 

Serviço; - Adequar as aulas de acordo com as faixas etárias dos usuários atendidos, procurando dinamizar a metodologia de ensino; - Produzir dados estatísticos 

das atividades realizadas sempre que solicitados; - Participar de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; - Participar 

ativamente dos projetos e ações que envolvem todas as Secretarias; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, 

por determinação superior. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO:  Executar, sob supervisão imediata, trabalhos de recepção ao público, arquivo protocolo de correspondências, arquivo e protocolo 

de correspondências, processos, bem como registro e controle simples nas diversas áreas do Município; - Executar tarefas auxiliares de escritório e secretaria e 

outros órgãos, envolvendo registros e controles, preenchimento de fichas, conferência, lançamento, cálculo e levantamento simples, bem como auxiliar nos demais 

serviços correlatas nas diversas áreas da Prefeitura; - Executar atividades qualificadas de nível médio, envolvendo supervisão, orientação, análise, interpretação e 

aplicação de conhecimentos específicos relacionados a pessoal, suprimento, material e transporte, visando o desenvolvimento, cumprimento e aprimoramento de 

rotinas e procedimentos administrativos; - Supervisionar, dirigir, orientar e auxiliar as unidades administrativas do serviço público municipal, elaborar atividades 

complexas, rotineiras ou não, do serviço público municipal; - Executar e colaborar com os trabalhos técnicos e/ou administrativos relativos a projetos e atividades; 

- Acompanhar física e financeiramente a execução de obras e projetos; - Estudar e propor procedimentos que contribuam para a racionalidade e a eficácia das 

obras e serviços públicos; - Atuar e orientar sobre a aplicação de normas gerais, baseando-se na legislação vigente; - Supervisionar e executar trabalhos relativos à 

administração de patrimônio, materiais e outras que a administração pública achar necessária; - Supervisionar atividades de tributação, arrecadação, fiscalização e 

outras de cunho fazendário; - Executar serviços próprios da atividade administrativa nos diversos setores da administração pública municipal, tais como: 

contabilidade, finanças, tributação, secretariado, patrimônio, obras, serviços, protocolo e outros; - Digitar, datilografar, transcrever por qualquer outro meio, 

documentos, certidões, correspondências internas e externas; - Realizar cálculos e registros de dados, informações, processando-os para obter resultados finais a 

serem utilizados para pagamento, recebimentos, contabilização, movimentação financeira e de materiais; - Elaborar notas de empenho e outros registros contábeis; 
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- Realizar cálculos de pagamentos e recebimentos de tributos, taxas e impostos, inclusive os de dívida ativa, emitindo guias de recolhimento; - Elaborar e emitir 

avisos de débito de tributos municipais, inclusive os de dívida ativa; - Auxiliar na elaboração da folha de pagamento, na emissão de avisos de férias, de licença 

prêmio, e outras licenças previstas em lei, assim como faltas justificadas e injustificadas nos assentamentos funcionais dos servidores; Arquivar documentos, 

mantendo os arquivos atualizados e em ordem de modo a possibilitar consultas futuras e também preservar os documentos em arquivo morto; 

- Organizar e manter arquivos de documentos referentes ao seu setor, ou que lhe for determinado, procedendo à classificação, etiquetagem e guarda dos mesmos, 

para conservá-los e facilitar a consulta; - Responsabilizar-se por arquivo e guarda de meios magnéticos de armazenamento de dados, zelando pela sua segurança 

e integridade, inclusive, principalmente, valendo-se do recurso backup; - Acompanhar, em todas as fases, os processos referentes ao registro imobiliário dos 

usuários e auxiliar na fiscalização do controle urbano; - Expedir registros, alvarás e outros documentos sob orientação superior; - Propor o aperfeiçoamento e 

adequação da legislação e normas específicas, bem como de métodos e técnicas de trabalho; - Executar e colaborar com os trabalhos técnicos e/ou 

administrativos relativos a projetos e atividades; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por determinação 

superior. 

 

AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO: Executar serviços auxiliares de administração, organização e funcionamento de bibliotecas públicas e escolares; - Auxiliar na 

execução dos serviços de catalogação e classificação de documentos; - Auxiliar na execução dos serviços de referência bibliográfica; - Auxiliar na organização e 

revisão de fichários, catálogos e índices, através de processos manuais ou automatizados, possibilitando o armazenamento, busca e  recuperação de informação; - 

Auxiliar na execução de serviços de disseminação de informações, conforme o perfil de interesse do usuário, promovendo sua distribuição e circulação; - Auxiliar 

nos serviços de implantação de sistemas de informação e automação de bibliotecas; - Auxiliar nas atividades que estimulem o hábito de leitura; - Acessar bases de 

dados referenciais ou bibliográficas; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL:  - Realizar ações de promoção e prevenção em higiene e saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante 

planejamento local e protocolos de atenção à saúde; II - Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho; III - Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;  IV - Realizar o acolhimento do paciente nos 

serviços de saúde bucal; V - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à higiene e saúde bucal com os demais membros da equipe de Atenção 

Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; VI - Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio 

e descarte de produtos e resíduos odontológicos;  VII - Processar filme radiográfico; VIII - Selecionar moldeiras; IX - Preparar modelos em gesso; X - Manipular 

materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos equipamentos; XI - Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos 

ambientais e sanitários. 

 

EDUCADOR/CUIDADOR: Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de 

desenvolvimento de cada criança ou adolescente); auxílio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção 

da identidade; organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de 

vida; acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano e colocados pelo coordenador; colaborar nas orientações nos 

momentos de preparação do desligamento institucional do acolhido, sempre monitorado por um profissional de nível superior; participação de passeios e 

acompanhamentos diários das rotinas dos acolhidos; registrar atividades realizadas no caderno de plantão em conjunto com o auxiliar de cuidador; participar de 

reuniões mensais referente a instituição; zelar pelo bom relacionamento entre todos os colaboradores, crianças e adolescentes. 
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MONITOR DA EDUCAÇÃO:  - Auxiliar nas atividades educativas de turmas de creche; - Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas e recreativas; - Assumir e 

zelar pela higiene, troca, saúde, alimentação e segurança das crianças; - Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente educativo da creche; - 

Registrar e dar encaminhamentos às informações dos pais ou responsáveis pelas crianças, inclusive, sobre dietas alimentares temporárias ou, sobre o estado geral 

de saúde e a possível administração de medicamentos, desde que haja apresentação de receita médica com a orientação para a prescrição e administração dos 

remédios; - Realizar atividades recreativas em consonância com a atividade pedagógica do planejamento docente; - Colaborar com a professora regente na 

elaboração de diagnósticos e pareceres avaliativos das crianças, individualmente, ou da turma de maneira geral; - Informar a professora regente e a direção da 

unidade escolar sobre qualquer irregularidade no ambiente escolar ou alteração no estado geral de saúde das crianças para que se tomem providências imediatas; 

- Responsabilizar-se por informar os pais ou responsáveis sobre qualquer situação ocorrida com as crianças no momento da entrega; - Observar diariamente o 

estado de saúde das crianças, verificando temperatura corporal, aspectos gerais, além de outros indicadores e, caso identificada alguma anormalidade, comunicar 

à professora e/ou direção; - Ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos especializados; - Utilizar, quando 

necessário, ações de primeiros socorros; - Acompanhar e cuidar dos menores durante a permanência na creche, proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, 

afetuoso e seguro; - Observar e cumprir os horários, as normas e as recomendações determinadas pela Secretaria Municipal de Educação; - Colaborar e participar 

das promoções e eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas na instituição; - Zelar pelo material, equipamentos e brinquedos existentes na 

instituição; - Auxiliar na adaptação das crianças; - Auxiliar na alimentação das crianças e garantir o cardápio com restrições, se houver indicação médica para a 

realização desse procedimento; - Orientar e acompanhar o descanso das crianças no intervalo entre os períodos de atendimento pedagógico; - Desenvolver 

atividades recreativas com as crianças priorizando brincadeiras individuais e coletivas que permitam o desenvolvimento infant il em cada uma das idades atendidas; 

- Organizar o material pedagógico e de consumo da sala de aula, informando estoque e orientando o professor a solicitar aqueles com necessidade de reposição; - 

Acompanhar as crianças em atividades extra sala, para desenvolvimento das atividades pedagógicas ou de atividades extraordinárias organizadas pela unidade 

escolar; - Participar das formações propostas pela Secretaria Municipal de Educação; - Seguir a orientação do professor de sala, da direção da instituição, 

coordenação e supervisão da educação infantil; - Participar das reuniões realizadas pela direção da instituição e da Secretaria Municipal de Educação; - Conhecer 

e aplicar o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar da instituição no que couber ao seu cargo; - Participar da elaboração/atualização do Projeto Político 

Pedagógico da instituição; - Buscar atualização constante; - Promover ambiente de respeito mútuo e cooperação entre as crianças e os demais profissionais da 

instituição; e - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

TÉCNICO EM ENFERMEGEM: Exercer atividades de nível médio, envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 

- Participar no planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente: participar da programação da assistência de enfermagem; - Executar 

ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro; - Participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau auxiliar; 

- Participar da equipe de saúde; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 

hierárquicos. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO II: - - Executar serviços manuais ou braçais, tais como: conservação de estradas, parques, jardins, coleta de 

lixo, atividades de cemitério e auxiliar em serviços de calceteiro, pedreiro, carpinteiro, marceneiro e outros, bem como carga e descarga de viaturas em geral; 

- Auxiliar na manutenção, conservação e nas construções civis, obras de implantação e pavimentação de rodovias, ruas, estradas, manutenção e conservação de 

prédios públicos; - Auxiliar no controle e distribuição de tarefas, materiais e recursos humanos necessários à execução de obras de implantação, recuperação e 

conservação de rodovias, estradas, ruas, praças e avenidas; - Auxiliar na organização das atividades de acompanhamento e registros de tarefas executadas, 

recursos materiais e humanos despendidos; - Auxiliar no registro e controle da quantidade e do tipo de material empregados, zelando pela sua boa aplicação; 
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- Auxiliar no controle das quantidades e tipos de ferramentas utilizadas, zelando pela sua conservação e guarda; - Auxiliar no acompanhamento de execução de 

obras civis de construção, manutenção e reparos em edificações; - Executar trabalhos de alvenaria, concreto, e outros materiais, guiando-se por desenhos, 

esquemas, especificações e utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar prédios, edificações e/ou obras similares; 

- Construir alicerces, empregando pedras ou cimento para formar a base de paredes, muros e construção similares; - Executar todas as demais atividades 

inerentes às funções características de pedreiro; - Efetuar trabalhos gerais de carpintaria em oficina de obras, em serviço de construção ou manutenção, cortando, 

armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas; - Executar a instalação, manutenção preventiva e corretiva de 

máquinas, instalações e equipamentos elétricos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos, testando e fazendo reajustes e regulagem 

convenientes, com ajuda de ferramentas e instrumentos de testes e medição, para assegurar ás instalações e aparelhagens elétrica, condições regulares de 

funcionamento; - Preparar e pintar superfícies externas e internas de edificações e outras obras civis, reparando-as, limpando-as, cobrindo-as com uma ou várias 

camadas de tinta, para protegê-las ou decorá-las; - Acompanhar, controlar, auxiliar nos trabalhos de conservação e manutenção dos bens e logradouros públicos, 

anotando a frequência e o trabalho desenvolvido; - Auxiliar os encarregados nas suas atribuições de distribuição de tarefas, apontamento de ocorrências e dos 

serviços realizados pelos servidores sujeito a sua orientação e supervisão; - Executar serviços de calcetagem próprios da categoria profissional, incumbindo-se da 

distribuição, recolhimento e guarda das ferramentas e instrumentos de trabalhos utilizados; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de 

interesse do Município, por determinação superior. 
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Nível Superior 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
questões 

Valor de pontos de 
cada questão 

Mínimo de pontos exigidos em 
cada núcleo  

Analista Jurídico e Procurador do 

Município 

 

Conhecimento Técnico Profissional 
25 10 130 

Legislação 
10 10 50 

Português 
05 10 30 

 

Nível Superior e Médio 

Cargo Núcleo de prova Número de 

questões 

Valor de pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos em 

cada núcleo  

Todos os cargos, exceto Analista 

Jurídico e Procurador do Município 

 

Conhecimento Técnico Profissional 
20 10 100 

Legislação 
10 10 50 

Português 
10 10 50 

 

Nível Fundamental 

Cargo Núcleo de prova Número de 

questões 

Valor de pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos em 

cada núcleo  

Auxiliar de Manutenção e 

Conservação  

Conhecimento Técnico Profissional 10 10 50 

Matemática 
10 10 50 

Português 
10 10 50 
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 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992.  Lei Orgânica do Município de Balneário Piçarras. 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário Piçarras.  Lei de Regulamentação do IPRESP - 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras – LC Nº 132/2017, 

e suas alterações. 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR 

 

 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

- Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos 

e interfaces, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de 

entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. - Sistemas Operacionais: conceitos, 

Windows 10/11 BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos. 

Formatos de arquivos e extensões. Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. 

Utilização dos recursos. Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução 

de procedimentos operacionais de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas de atuação. 

- MSOffice 2016 BR (Word, Excel, Powerpoint); Libre Office (Calc, Writer, Impress) - conceitos, 

características, ícones, uso do software, atalhos e emprego dos recursos. - Redes de Computadores e Web. 

Conceitos, características, meios de transmissão, conectores, tecnologias, topologias, terminologia, 

protocolos, confeccionando um Cabo de Rede. Categoria de Cabos. Modelo OSI. Padrão wireless (IEEE 

802.11). Configurações de Redes. Cabeamento estruturado. Conceitos de sinais. Modos de transmissão. 

Codificação. Modulação. Multiplexação. Internet X Intranet X Extranet, modalidades e técnicas de acesso. - 



 

Browsers: Internet Explorer X Mozilla Firefox X Google Chrome X Safari, navegação, imagens e formatos, 

pesquisa, atalhos de teclado, e-mail, WebMail X MSOffice Outlook X Mozilla Thunderbird, significados, uso e 

emprego dos recursos. Wiki. - Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. Segurança de equipamentos, de 

sistemas, de redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de proteção. Mecanismos de 

redundância. - Princípios de engenharia de software; Conceitos de gerência de projetos; Arquitetura de 

aplicações para ambiente internet. Conceitos de Lógica de Programação; Conceitos de Programação 

Orientada a Objetos; Especificação de Requisitos de Software; Diagramas de orientação a objetos (UML – 

Unified Modeling Language). Conceitos de Banco de Dados (SQL, DML, DDL, DCL). Modelagem de Dados 

Relacional - MER. MS Visio (atalhos, ícones e funções, uso de recursos). 

ANALISTA JURÍDICO 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios específicos de interpretação constitucional. Direito Constitucional 

Intertemporal. Vigência, validade e eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime 

constitucional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias. O Estado Democrático de Direito. 

Princípios constitucionais fundamentais, gerais e setoriais. Regime representativo. República. 

Presidencialismo e Parlamentarismo. O princípio da supremacia da Constituição. Controle da 

constitucionalidade das leis e atos normativos. Modalidades: difuso e concentrado. Ação direta de 

inconstitucionalidade contra atos comissivos e omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação de 

descumprimento de preceito fundamental. Inconstitucionalidade face à Constituição do Estado. Direitos e 

garantias fundamentais: individuais e coletivos. Liberdade, igualdade, devido processo legal, inviolabilidade 

do domicílio, sigilo das comunicações, propriedade e sua função social. Direitos políticos. Direitos sociais e 

difusos. Ordem social. Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição de 

competências e seus critérios. Competências político-administrativas e legislativas. Princípio da Reserva da 

Administração. Autonomia dos entes federativos. Intervenção federal e estadual. Mecanismos de 

integração e de cooperação federativos: regiões, regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões. O Município na Constituição Federal Princípios de organização e competências municipais. 

Lei Orgânica do Município. Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As funções 

legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de funções. Invasões de competência. Poder 

Legislativo. Organização, Funções típicas e atípicas. Atividades impróprias e passíveis de glosa. Imunidade 

parlamentar dos Vereadores. Regime remuneratório. Verbas indenizatórias. Proibições e Perda do Mandato. 

Total da despesa do Legislativo. Controle parlamentar dos atos da administração pública. Comissões 

parlamentares de inquérito: objeto, poderes e limites. Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas 

parlamentares. Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. Espécies legislativas: 

emendas à Lei Orgânica, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e 

resoluções. Medidas Provisórias. Poder Executivo. Atribuições do Chefe do Executivo. Prefeito Municipal. 

Mandato. Perda do mandato. Atribuições. Responsabilidade político-administrativa. Crime de 

Responsabilidade. Improbidade Administrativa. Foro competente. Secretários Municipais. Regime 

remuneratório dos agentes políticos do Poder Executivo. Acumulação. Poder regulamentar: natureza, 

modalidades e limites ao seu exercício. Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de 

servidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Nepotismo. Previdência. Licitação. Controle 

parlamentar e Jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal de Justiça. 

Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandado de segurança individual e coletivo. Ação popular. Ação 

civil pública. Mandado de injunção. Habeas data. Finanças Públicas. Orçamento. Princípios constitucionais. 

Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas da União e 

dos Estados: competências. Operações de crédito, inclusive externas, contraídas por Municípios. 

Transferências voluntárias e retenção de receitas públicas. Sistema Tributário Nacional. Competências 

tributárias da União, Estados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar: imunidades e 

privilégios. Princípios constitucionais tributários: capacidade contributiva, legalidade, anterioridade e 

irretroatividade. Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. Intervenção do Estado. 

Prestação de serviços públicos e exploração da atividade econômica. O meio ambiente na Constituição 

Federal. Princípios constitucionais de direito ambiental. Repartição de competências ambientais entre os 

entes federativos. Tratamento diferenciado de produtos e serviços conforme seu impacto ambiental. Espaços 



 

territoriais especialmente protegidos e sistema nacional de unidades de conservação. Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental e licenciamento ambiental. Jurisprudência do STJ e do STF. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito. Taxinomia. Princípios explícitos e implícitos. Interpretação. 

Tendências contemporâneas. Interesse Público. Discricionariedade. Conceito. Limites. Controle de 

legalidade. Desvio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade. Conceito jurídico indeterminado. Ato 

administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Classificação. Desfazimento: anulação e 

revogação. Sanatória voluntária. Prescrição. Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização e 

Desconcentração. Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Pessoas administrativas: pessoas 

políticas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e outras entidades 

privadas delegatárias. Advocacia Pública. Contratos administrativos. Noções gerais. Elementos. 

Características. Distinção entre Acordos e Contratos. Convênios. Cláusulas Exorbitantes. Formalização, 

alteração, execução e inexecução. Equilíbrio Econômico Financeiro. Revisão, Reajuste e Repactuação. 

Prorrogação. Desfazimento e consequências. Sanções administrativas. Licitações. Princípios. Dispensa e 

inexigibilidade. Modalidades. Instrumentos auxiliares. Habilitação. Julgamento. Recursos. Adjudicação e 

homologação. Anulação e Revogação. Licitações sustentáveis. Sanções administrativas. Leis 8.666/93, 

10.520/2002 e Lei 14.133/2021. Parcerias na Administração Pública. Lei Federal nº 13.019/2014. Lei Federal 

nº 11.079/04. Lei Federal nº 12.527/2011. Ordem Econômica. Fundamentos e Princípios. Atuação do Estado 

no domínio econômico. Planejamento. Fomento. Exploração direta de atividade econômica. Meio ambiente. 

Normas de proteção ecológica. Política Nacional do Meio Ambiente. Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

Código Florestal e Áreas de Preservação Permanente, conceito e hipóteses de supressão. Infrações 

administrativas ambientais. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios específicos. Competência da União, 

Estados e Municípios. Formas de execução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Parcerias 

Público-Privadas. Concessão Administrativa e Concessão Patrocinada. Gestão Associada dos Serviços 

Públicos. Poder Concedente, Concessionário e Usuários. Tarifa e Preço. Modelos Tarifários. Receitas 

alternativas, complementares, acessórias e projetos associados. Retomada do serviço. Encampação. 

Desapropriação. Reversibilidade dos bens afetos ao serviço. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. 

Afetação e desafetação. Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, 

doação, aforamento, locação, concessão de direito real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e 

autorização de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura e concurso voluntário. Polícia 

administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem de polícia, a licença, a autorização, a fiscalização 

e a sanção de polícia. Espécies de poder de polícia. Polícias de costumes e diversões; de construções; 

sanitária; de trânsito; de comércio e indústria; de profissões; ambiental. Partilha constitucional da 

competência de polícia administrativa. Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação 

temporária. Requisição. Limitação administrativa. Servidão administrativa. Tombamento. Intervenção 

sancionatória: multa, interdição, destruição de coisas e confisco, parcelamento e edificação compulsórios. 

Poderes e Deveres dos Administradores Públicos. Poder Hierárquico e Poder Disciplinar. Poder 

Regulamentar. Lei de Acesso a Informação. Lei geral de Proteção de dados. Agentes públicos. Conceito. 

Espécies. Cargo, emprego e função pública. Provimento. Vacância. Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 

Remuneração. Direitos e deveres. Responsabilidade. Processo administrativo disciplinar. Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Lages. Lei Complementar Municipal Nº 293/2007 e suas alterações. 

Contratação Temporária por excepcional interesse público. Responsabilidade civil do Estado. 

Responsabilidade por ato comissivo do Estado. Responsabilidade por omissão do Estado. Requisitos para a 

demonstração da responsabilidade do Estado. Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do 

Estado. Reparação do dano. Direito de regresso. Gestão financeira. Princípios Orçamentários. Leis 

Orçamentárias. Orçamento. Receita e despesa. Estágios da Despesa Pública. Execução orçamentária. 

Regime de Adiantamento. Lei 4.320/64. Responsabilidade Fiscal. Renúncia de receita. Geração da despesa. 

Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal e controle. Destinação de recursos 

para o setor privado. Operações de crédito. Restos a pagar. Fundos. Fiscalização contábil, financeira, 

orçamentária e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. Tribunais de Contas. Controle da 

atividade administrativa. Noções gerais. Controle parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle 

jurisdicional e autocontrole. Contencioso administrativo. A LINDB e o direito administrativo. Interpretação das 

normas de gestão pública na LINDB.  Improbidade Administrativa. Controle Judicial. Garantias e ações 



 

constitucionais dos administrados. Juridicidade. O controle de legalidade pelo habeas corpus, mandados de 

segurança individual e coletivo, habeas data, mandado de injunção, ação popular e ação civil pública. 

Jurisprudência do TCU, STJ e do STF.  

 

DIREITO URBANÍSTICO. Ordenamento Territorial. Competências Urbanísticas. Normas gerais. Política 

Urbana. Plano diretor. Função social da Propriedade urbana. Política Nacional de Mobilidade Urbana. Direito 

Urbanístico. Direito à Cidade. Direito de construir e Direito de Propriedade. Justa distribuição dos benefícios e 

ônus decorrentes do processo de urbanização. Poder de polícia urbanístico. Ordenação. Uso e ocupação 

solo urbano. Licenças urbanísticas. Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções administrativas. 

2.9. Responsabilidade civil e penal. Direito à moradia. Regularização Fundiária Urbana (Reurb). Lei nº 

13.465/2017 e suas alterações; Lei nº 12.424/2001; Medida Provisória nº 2.220/2001 e suas alterações. 

Direito registral imobiliário. Parcelamento do solo urbano. Lei nº 6.766/1979 e suas alterações. Área de 

Preservação Permanente - APP urbana. Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001).  Objetivos. Diretrizes. 

Instrumentos. Gestão Democrática das Cidades. Planejamento urbano. Normas gerais para a elaboração e 

implementação do Plano Diretor. Disposições Gerais. Plano Diretor de Desenvolvimento Territorial de Lages - 

Lei Complementar Municipal Nº 523, de 22 de agosto de 2018. Concessão urbanística. Desapropriação. 

Recuperação das mais valias urbanísticas. Proteção do Patrimônio Cultural. Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional (Decreto-Lei n. 25/1937). Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais. 

Competências. Tombamento.  Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultural. Função social da 

propriedade pública. Lei da Biossegurança (Lei n. 11.105/2005). Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 

9.605/1998). Infrações e sanções administrativas ambientais (Decreto n. 6.514/2008). Cadastro Ambiental 

Rural (Decreto n. 7.830/2012; Decreto n. 8.235/2014 e Decreto Estadual n. 2.219/2014). Agrotóxicos (Lei n. 

7.802/1989 e Lei Estadual n. 11.069/1998). Jurisprudência do STJ e do STF. 

DIREITO AMBIENTAL. Princípios do Direito Ambiental: princípio da dignidade da pessoa humana, princípio 

do desenvolvimento, princípio democrático, princípio da precaução, princípio da prevenção, princípio do 

equilíbrio, princípio da capacidade de suporte, princípio da responsabilidade, princípio do poluidor pagador e 

do usuário pagador, princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público, princípio da 

Sustentabilidade, princípio do direito ao meio ambiente equilibrado, princípio da informação. A Constituição 

Federal e o meio ambiente. Repartição de competências constitucionais em matéria ambiental. Lei 

Complementar nº 140/2011. Competência ambiental comum. Competência legislativa municipal em matéria 

ambiental. Gestão e Política do Ambiente. Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). SUSMUMA - 

Sistema Municipal do Meio Ambiente. Pagamento pelos Serviços Ambientais. Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei 6.938/81). Princípios, objetivos e instrumentos. Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 

n. 9.795/1999). Política Estadual de Educação Ambiental (Lei n. 13.558/2005). Política Nacional da 

Biodiversidade. Proteção legal da vegetação nativa. Áreas Protegidas. Sistema Nacional das Unidades de 

Conservação da Natureza. Política Nacional de Resíduos Sólidos. Política Nacional do Saneamento Básico - 

Lei n. 11.445/2007. Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n. 9.433/1997). Política Estadual de Recursos 

Hídricos (Lei n. 9.748/1994). Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/2010). Política Nacional 

Saneamento Básico (). Política Estadual do Saneamento Básico (Lei n. 13.517/2005). Política Estadual de 

Serviços Ambientais e Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais no Estado de Santa 

Catarina (Lei n. 15.133/2010). Código Florestal (Lei n. 12.651/2012). Código Ambiental de Santa Catarina 

(Lei n. 14.675/2009). Código Estadual de Proteção aos Animais (Lei n. 12.854/2003). Utilização e proteção 

do Bioma Mata Atlântica (Lei n.11.428/2006 e Decreto n. 6.660/2008). Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC) (Lei n. 9.985/2000); Lei Estadual que dispõe sobre a incorporação nos 

Planos Diretores dos documentos oficiais do Estado de Santa Catarina sobre estudos e mapeamentos de 

áreas de risco (Lei n. 16.601/2015). Licenciamento ambiental (Lei Complementar n. 140/2011 e Resolução 

CONAMA n. 237/1997; Resoluções CONSEMA n. 98/2017, n. 99/2017 e n.117/2017). Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental. Infrações administrativas ambientais Decreto nº 6.514/2008. Poder de Polícia Ambiental. 

Crimes contra o meio ambiente. Lei n. 9.605/1998. Meios processuais para a defesa ambiental na esfera 

judicial e administrativa. Responsabilidade civil e reparação do dano ecológico. Jurisprudência do STF e STJ. 



 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - (Lei 13.105/2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma processual 

no tempo e no espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição nacional, Cooperação 

internacional; Organização e divisão do Poder Judiciário (Constituição Federal/1988); Competência: critérios, 

fixação, modificação da competência e declaração de incompetência, cooperação nacional; Legitimação: 

ordinária e extraordinária; Capacidade processual: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e 

capacidade postulatória; Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, honorários, multas, gratuidade de 

Justiça e sucessão das partes; Procuradores: Representação processual, sucessão dos procuradores, 

deveres e responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina 

da OAB); Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; Juiz: Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos 

e suspeição do juiz; Auxiliares da justiça; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, 

Defensoria Pública e Advocacia (Constituição Federal/1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, 

atos em geral, atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos 

processuais: Prazos processuais: contagem e verificação dos prazos e penalidades; Lugar dos atos 

processuais; Comunicações dos atos processuais: Cartas, citações e intimações; Nulidades dos atos 

processuais; Distribuição e do registro; Valor da causa; Tutela provisória; Formação do processo; Suspensão 

do processo; Extinção do processo; Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento 

sumário (Lei 5.869/1973); Procedimento comum: Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição 

inicial; Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do réu: 

Contestação e reconvenção; Revelia; Providências preliminares e saneamento: não incidência dos efeitos da 

revelia, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor e alegações do réu; Julgamento conforme 

o estado do processo: extinção do processo, julgamento antecipado do mérito e saneamento e organização 

do processo; Audiência de instrução e julgamento; Provas em geral e em espécie: produção antecipada da 

prova, ata notarial, depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova documental, força 

probante dos documentos, arguição de falsidade, produção da prova documental, documentos eletrônicos, 

prova testemunhal, admissibilidade, valor e produção da prova testemunhal, prova pericial e inspeção 

judicial; Sentença: elementos e efeitos; Coisa julgada; Remessa necessária; julgamento das ações relativas 

às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Liquidação de sentença; Cumprimento de 

sentença. Procedimentos especiais: Teoria geral dos procedimentos especiais; Procedimentos especiais de 

jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária: Consignação em pagamento, Depósito; Ação de exigir 

contas; Procedimentos possessórios; Procedimentos de usucapião de terras particulares (usucapião 

ordinário, extraordinário, especial urbana, rural, pela dissolução da união estável e por abandono do lar, 

administrativo, coletivo e indígena (Constituição Federal/1988, Código Civil/2002, Lei 6.001/1973, Lei 

6.969/1981, Lei nº 9.278/1996, Lei 10.257/2001, Lei 11.977/2009, Lei 12.424/2011); Outras ações para 

defesa da propriedade e da posse: ação vindicatória, ação reivindicatória, ação de imissão na posse, ação 

negatória, ação confessória, ação de dano infecto, ação publiciana, ação declaratória e ação de indenização. 

Procedimentos decorrentes da locações imobiliárias (Lei 8.245/1991); Divisão e da demarcação de terras 

particulares; Ação de dissolução parcial de sociedade; Inventário, partilha, arrolamento, inventário 

extrajudicial e requerimento de alvará judicial (Lei 6.858/1980); Embargos de terceiros; Oposição; 

Habilitação; Ações de família e procedimentos decorrentes das relações familiares (Constituição 

Federal/1988, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 5.478/1968, Lei 6.515/1977, Lei 8.971/1994 e Lei 

11.804/2008) e bem de família; Separação e Divórcio: judicial e extrajudicial (Constituição Federal/1988, Lei 

6.515/1977), Investigação de paternidade (Lei 8.560/1992); Monitório; Homologação do penhor legal; 

Regulação de avaria grossa; Restauração de autos; Notificação e da interpelação; Alienação judicial; 

Testamentos e dos codicilos; Herança jacente; Bens dos ausentes; Coisas vagas; Interdição; Tutela e 

curatela (Código Civil. Lei Estatuto da Pessoa com Deficiência); Organização e da fiscalização das 

fundações;  Processo coletivo: ação civil pública e ação popular (Lei 4.717/1965, Lei 7.347/1985 e Lei 

8.078/1990), Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009); Busca e apreensão e de 

depósito de coisa vendida a crédito com reserva de domínio e de coisa gravada com alienação fiduciária em 

garantia (Decreto-lei 911/1969); Juízo arbitral (Lei 9.307/1996 alterada pela e Lei 13.129/2015); Processo de 

execução: Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução, 

inadimplemento do devedor e título executivo, responsabilidade patrimonial; Execuções em espécie: 



 

Execução para a entrega de coisa certa e incerta; Execução das obrigações de fazer e de não fazer; 

Execução por quantia certa contra devedor solvente; Penhora: objeto, documentação, registro, depósito, 

lugar, modificações, modalidades, avaliação, expropriação de bens, adjudicação, alienação e satisfação do 

crédito; Execução contra a fazenda pública; Execução de alimentos; Embargos do devedor, embargos à 

execução contra a fazenda pública, embargos à execução fundada em título extrajudicial, embargos à 

execução e embargos na execução por carta; Exceção ou objeção de pré-executividade; Suspensão e da 

extinção do processo de execução; Execução fiscal (Lei 6.830/1980). Processo nos tribunais e meios de 

impugnação das decisões judiciais: Ordem dos processos nos tribunais e processos de competência 

originária dos tribunais; Incidentes de assunção de competência e de arguição de inconstitucionalidade; 

Conflito de competência; Homologação de decisão estrangeira e da concessão do exequatur à carta 

rogatória; Ação rescisória; Incidente de resolução de demandas repetitivas; Reclamação; Teoria geral dos 

recursos; Recursos em espécie; Ações autônomas de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; 

Embargos de terceiro; Mandado de segurança. Jurisprudência STF e STJ. 

DIREITO TRIBUTÁRIO: Caracterização e posição do Direito Tributário no quadro do Direito. Relações do 

Direito Tributário com outros ramos do Direito. Sistema Tributário Nacional. Tributo: conceito, classificação, 

espécies. A distribuição da competência legislativa tributária. Federalismo fiscal. Repartição das receitas 

tributárias. Fundo de Participação dos Municípios. Retenção de recursos. Hipóteses. Parcelas do Produto de 

Arrecadação de impostos de competência dos Estados e de Transferências por estes recebidas, 

pertencentes aos Municípios. Lei Complementar nº 63/90. Valor Adicionado. Lei nº 4.320/64 e suas 

alterações. Lei de Responsabilidade Fiscal. Princípios gerais do direito tributário. Normas, princípios e regras. 

Princípios constitucionais tributários. O princípio da capacidade contributiva: progressividade, 

proporcionalidade, seletividade, universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição de 

desigualdade. Os princípios aplicáveis às taxas e às contribuições especiais. Os princípios de segurança 

jurídica. Legalidade tributária. Tipicidade. Anterioridade. Irretroatividade. Processo legislativo tributário: 

Emenda Constitucional, Lei Complementar Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legislativo, 

Resoluções do Senado, Tratados e Convenções Internacionais. Legislação tributária: conceito, vigência e 

aplicação. Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e acessória. Fato gerador. Classificação. Tempo 

do fato gerador. Lugar do fato gerador. O conceito de fato gerador e sua importância. Natureza jurídica: 

situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e hipótese de incidência. Evasão e elisão fiscal. Normas 

antielisivas. Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão. Fato gerador: aspectos objetivos, 

espaciais e quantitativos. Base de cálculo e alíquota. Sujeito ativo e sujeito passivo. Sujeito ativo e delegação 

de competência. Sujeito ativo e titularidade do produto de arrecadação do tributo. Sujeito passivo. 

Contribuinte e responsável. Solidariedade, capacidade tributária e domicílio tributário. Responsabilidade 

tributária dos sucessores, de terceiros e por infrações. Impostos Municipais. Imposto municipal sobre 

Serviços (ISS). Fato gerador e base de cálculo. Sujeito ativo e sujeito passivo. ISS: conceito de serviço. 

Serviços compreendidos na competência municipal. Relações ente ISS e ICMS: fornecimento simultâneo de 

mercadorias e serviços. Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Taxa municipal de coleta domiciliar de 

lixo. Contribuição de Iluminação Pública (CIP). Taxas e Preços públicos. Código Tributário do Município de 

Lages. Jurisprudência do STJ e do STF. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. A Seguridade Social na Constituição de 1988. Conceitos fundamentais. 

Princípios e Normas jurídicas dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos (RPPS) e 

do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). Prescrição e decadência de direitos previdenciários. A 

orientação e a fiscalização dos RPPS pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. O Processo 

Administrativo Previdenciário no âmbito do MTPS para julgamento de irregularidades em RPPS. Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Lei de Crimes contra as Finanças Públicas. Lei de Crimes contra a Previdência. 

Legislação Federal: Constituição Federal, Emendas Constitucionais nº 20/1998, 41/2003, 47/2005, 70/2012 e 

88/2015. Leis 8212/1991, 8213/1991, 8.429/1992, 9.717/1998, 10.887/2004, 11.457/2007, 9.796/1999, 

9.983/2000, 10.028/2000, e Lei Complementar 101/2000. Decretos 3.112/1999 3.788/2001. Orientação 

Normativa nº 02/2009 do MTPS, Instruções Normativas e Portarias do MTPS sobre RPPS. Medida Provisória 

nº 871/2019 (Institui o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade, o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de 



 

Benefícios com Indícios de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade, e dá outras providências) 

Jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

DIREITO DO TRABALHO E DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO Direito do Trabalho: conceito, 

denominações, características, divisão, natureza jurídica, funções, autonomia, fundamentos, formação 

histórica, fontes, princípios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e transação. Contrato 

de emprego. Terceirização. Terceirização na Administração Pública. Duração do trabalho. Jornada de 

trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de compensação de horas. Horas in itinere. Sobreaviso. Prontidão. 

Trabalho em regime de revezamento. Jornada noturna do trabalhador urbano. Intervalos intrajornadas. 

Intervalos intrajornadas. Descanso semanal remunerado. Férias. Alteração, suspensão, interrupção do 

contrato de trabalho. Formas de extinção do contrato de trabalho: despedida por justa causa, despedida sem 

justa causa, pedido de demissão, rescisão indireta do contrato de trabalho, término do contrato por prazo 

determinado, morte do empregado, morte do empregador, cessação das atividades do empregador. Extinção 

por acordo entre empregado e empregador. 6. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. Processo do 

Trabalho: conceito, autonomia, princípios, natureza jurídica, fontes. Aplicação, interpretação e integração das 

normas processuais trabalhistas. 9. Formas de solução dos conflitos trabalhistas: autotutela, 

autocomposição, arbitragem, mediação, comissão de conciliação prévia, processo judicial. Acordo 

extrajudicial em processo de jurisdição voluntária. Organização e Competência da Justiça do Trabalho. 

Ministério Público do Trabalho. Ação trabalhista: conceito, natureza jurídica, condições e elementos. Partes e 

procuradores. O jus postulandi na Justiça do Trabalho. Honorários de sucumbência. Justiça gratuita. Atos e 

termos processuais. Responsabilidade por dano processual. Nulidades. Preclusão. Audiência no Processo do 

Trabalho. Arquivamento do processo. Resposta do reclamado (contestação, exceções e reconvenção). 

Revelia e confissão. Conciliação. Provas, sentença e coisa julgada no processo do trabalho. Embargos de 

declaração. O sistema recursal trabalhista: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento, 

agravo de petição, embargos de divergência, embargos infringentes. Recursos previstos no Código de 

Processo Civil aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso extraordinário. Liquidação de 

sentença e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e Impugnação à Sentença de 

Liquidação. Embargos de terceiro. Embargos à Arrematação. Embargos à Adjudicação. Incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica. Lei nº 13.467/2017 (Reforma Trabalhista). Jurisprudência do TST 

e STF. 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO - DIREITO 

 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (aprovados pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, e respectivas alterações).  A Lei nº 4.320/64 que Estabelece Normas Gerais de Direito 

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e 

do Distrito Federal. Lei Complementar Federal nº 101/00 – LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e 

alterações. Os crimes praticados contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). Constituição da 

República Federativa do Brasil: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária, dos Impostos e da 

repartição da receita tributária, das finanças públicas e dos orçamentos, da Emenda Constitucional nº 93, da 

Emenda Constitucional nº 29. Lei Complementar Federal nº 131/09. Lei de acesso à informações: Lei Federal 

nº 12.527/11. Lei Federal nº 12.846/13 que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Improbidade 

Administrativa: Lei n. 8429, de 02 de junho de 1992 e suas alterações. Lei Federal nº 13.019/14 que 

estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 

civil. Dos Limites Constitucionais para Repasses ao Poder Legislativo Municipal e as Emendas 

Constitucionais nº 25/00 e nº 58/09. Sistemas de Controle Interno e Controle Externo. Conceitos e princípios 

aplicáveis a Planos e Orçamento Público e a Despesa Pública.  Matéria Administrativa: Organização 

administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, fundações públicas; sociedades de 

economia mista, Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, pressupostos e classificação; 

vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Serviços públicos: conceito e classificação; 

regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências para prestação do 



 

serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; convênios e consórcios 

administrativos. Contratos administrativos: conceito e características Poderes administrativos: poder 

vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; 

uso e abuso do poder. Legislação esparsa: Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos 

públicos - Lei 12.527/2011. Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) Instruções 

Normativas do Controle Interno do Município de Balneário Piçarras - Nº 6129022: IN-CI 2022_001 e Nº 

6129390: IN-CI 2023_002 (https://balneariopicarras.atende.net/cidadao).  

 

BIOQUÍMICO 

 

Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. 

Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória Estadual e 

Nacional. Conhecimentos Específicos Conhecimentos básicos em organização e comportamento laboratorial, 

fotometria, padronização e controle de qualidade, amostras, análise por fracionamento, determinações 

bioquímicas, imunoensaios, enzimologia clínica, provas funcionais, análise de urina, análise de cálculos, 

líquido sinovial, automação em bioquímica clínica, computação em análise clínica, métodos microbiológicos, 

meios de cultura, esterilização em laboratório de análises clínicas, colorações, coproculturas, culturas de 

material do trato geniturinário, culturas de material da garganta e do escarro, hemoculturas, exame do líquido 

cefalorraquidiano, antibiograma, reações de precipitação, reações de aglutinação, reações de hemólise, 

técnicas de imunoflurescências, colhida de material, estudos dos elementos figurados no sangue, estudo dos 

glóbulos vermelhos, imunohematologia, hemostasia, parasitologia nos laboratórios de análises clínicas, 

métodos para detecção de parasitas, protozoários intestinais e cavitários, helmintos intestinais, parasitos do 

sangue e dos tecidos, técnicas laboratoriais para o diagnóstico das micoses, micoses de localização 

superficial (micoses superficiais), micoses profundas (subcutâneas), micoses sistêmicas. 

 

ENFERMEIRO – 30h (Urgência/Emergência) 

 

Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 

profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 

serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 

tuberculose e hepatites; obesidade; doenças respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças 

cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção 

Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações 

e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com 

Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. Atenção 

Especializada. Serviços de Média e Alta complexidade. Central de Regulação. 

 

ENFERMEIRO – 40h (Atenção Básica) 

 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Humanização. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. 

Gerenciamento de resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos 

profissionais de enfermagem. Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos 

serviços de enfermagem. Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de 

Enfermagem e Consulta de Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; 

vigilância em saúde; auditoria dos serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da 

criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis 

(DST), síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças 

respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e 



 

doença renal. Princípios de prevenção e controle da Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). 

Cuidados Assistenciais de Fundamentos de Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de 

Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças 

Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial. e-SUS AB. SisPreNatal. Programa Nacional de Controle do 

Tabagismo. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Cardiologia 

preventiva. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Lesões 

orovalvulares. Arritmias cardíacas. Miocardiopatias e periocardiopatias. Endocardite Infecciosa. 

Dislipidemias. Prevenção das doenças cardiovasculares. Farmacoterapia em cardiologia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica.  Específicos: 

Interpretação do exame físico. Valor da História Clínica. Interpretação de exames complementares básicos. 

Relação Médico-paciente. Ética Médica. Bases Técnicas em Cirurgia Endovascular. Obstrução arterial 

crônica aorto – ilíaca. Aneurismas arteriais. Varizes dos membros inferiores e complicações relacionadas. 

Linfedema. Insuficiência vascular cerebral extracraniana. Oclusão arterial aguda. Trombose venosa profunda. 

Trauma vascular. Hipertensão renovascular. Deformidades vasculares congênitas. Aneurisma da aorta 

abdominal. Obstrução arterial crônica femoropoplítea. Doenças arteriais inflamatórias. Principais técnicas de 

restauração vascular. Insuficiência vascular mesentérica. Simpatectómica. Amputação e reabilitação. 

Complicações neurovasculares em diabetes. Compressão neuro-vascular da cintura escapular. Fístulas AV. 

Prescrição, interpretação e realização do arsenal propedêutico e terapêutico na especialidade. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica.  Específicos: Hipertensão 

Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas; Embolia pulmonar; Asma brônquica; Hemorragia 

digestiva; Úlceras e gastrites; Hepatites; Obstrução intestinal; Isquemia mesentérica; Pancreatites; Diarreias; 

Parasitoses; Doenças inflamatórias intestinais; Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e 

enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular encefálico; Infecção urinária; Cólica renal; Infecção das vias 

aéreas superiores; Pneumonia adquirida na Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II; Obesidade; Artrites; 

Lombalgia; AIDS; Síndrome Gripal e Doença Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 

Política Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde. Humanização. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os 

Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Biologia e 

desenvolvimento da pele. Dermatoses eritemato-descamativas. Dermatoses eritemato-papulosas. 

Dermatoses eczematosas. Dermatoses vésico-bolhosas. Pustuloses. Doenças dos anexos cutâneos. 

Doenças do colágeno, hipoderme, cartilagem e vasos. Infecções e Infestações. Dermatoses por noxas 

químicas, físicas e mecânicas. Inflamações e granulomas não-infecciosos. Dermatoses metabólicas. 

Reações às drogas. Afecções psicogênicas. Dermatoses nos imunodeficientes. Distúrbios pigmentares. 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 

MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 



 

Tumores cutâneos benignos e malignos. Genodermatoses. Paraneoplasias. Manifestações cutâneas de 

doenças sistêmicas. Cirurgia dermatológica. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, 

embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 

Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. 

Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 

urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 

Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários 

policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 

das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 

Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico�puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. 

Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento 

prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. 

Doenças hipertensivas do ciclo gravídico�puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e 

puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 

gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Febre de 

Origem Indeterminada. Hepatites virais. Toxoplasmose. Citomegalovirose. Mononucleose infecciosa. 

Herpes/Herpes Zoster. Tuberculose. Blastomicose (Paracoccidoidomicose). Hanseníase. Leishmaniose 

tegumentar. Leishmaniose visceral (Calazar). Doenças Exantematicas. Dengue. Febre amarela. Raiva. 

Tetano. Estafilococias. Endocardite infecciosa. Febre Tifoide. Salmonellose. Meningite meningocica. 

Meningite bacteriana. Leptospirose. Hantavirose. Malaria. DST. HIV/AIDS. Doença de Chagas. 

Histoplasmose. Febre maculosa. Esquistossomose. Influenza. Doença respiratória aguda grave. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia da 

mama, fisiologia da lactação, mastalgia, doenças benignas da mama, displasia mamária benigna, nódulos 

mamários, derrames papilares, imagenologia em mama, ultrassonografia da mama, mamografia, mama no 

ciclo gravídico puerperal, mastite. Câncer de mama: epidemiologia, clínica e tratamento. Cirurgia de mama. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema 

Nervoso Central e Periférico.  Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 

demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 

distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares – nervos, 

músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 

infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 

MÉDICO MASTOLOGISTA 

MÉDICO NEUROLOGISTA 



 

hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações 

neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e 

interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Exame neurológico do RN, lactente e criança. Critérios da 

solicitação e avaliação dos principais exames complementares (laboratoriais, eletrográficos e de bioimagem). 

Infecções congênitas e suas complicações neurológicas. Principais doenças infecciosas do SNC. Principais 

doenças parasitárias do SNC. Abordagem das principais neuropatias periféricas. Paralisia cerebral infantil. 

Síndrome da Hipertensão intracraniana. Principais tumores intracranianos. Convulsão febril. Convulsões 

neonatais. Epilepsia. Dislexia. Uso das drogas antiepilépticas. TDAH (Transtorno do déficit da atenção e da 

hiperatividade). Coreia. Cefaleia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Embriologia 

ocular. Anatomia, fisiologia e patologia da órbita. Anatomia, fisiologia e patologia das pálpebras. Anatomia, 

fisiologia e patologia das vias lacrimais. Anatomia, fisiologia e patologia da musculatura extrínseca. 

Estrabismo. Anatomia, fisiologia e patologia da conjuntiva. Anatomia, fisiologia e patologia da esclera. 

Anatomia, fisiologia e patologia da córnea. Anatomia, fisiologia e patologia da uvea. Anatomia, fisiologia e 

patologia do cristalino. Anatomia, fisiologia e patologia de retina. Anatomia, fisiologia e patologia do vítreo. 

Anatomia, fisiologia e patologia do disco óptico. Anatomia, fisiologia e patologia das vias ópticas. Refração 

ocular. Lentes de contato. Glaucoma. Urgências em oftalmologia. Neuroftalmologia. Tumores oculares. 

Oftalmopediatria. Manifestações oculares das doenças sistêmicas. Terapêutica medica em oftalmologia. 

Cirurgias em oftalmologia. Exames oculares: técnicas e testes diagnósticos. Exames complementares em 

oftalmologia. Epidemiologia em oftalmologia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Técnica 

Cirúrgica: Conceitos básicos de técnica cirúrgica. Assepsia e antiassepsia. Ambiente cirúrgico. Equipe 

cirúrgica. Instrumental. Terminologia cirúrgica. Atos operatórios fundamentais. Risco relacionado à cirurgia. 

Alterações endócrinas e metabólicas ao trauma cirúrgico. Fisiologia e mineralização do osso. Anatomia, 

biomecânica e semiologia das mãos. Doenças osteometabólicas. Infecção osteoarticular. Anomalias 

congênitas de braços e mãos Patologias da fise. Amputações. Artroscopia. Artroplastia. Enxertia óssea e 

cutânea. Radiologia ortopédica. Tomografia computadorizada do esqueleto. Ressonância magnética 

osteoarticular. Consolidação das fraturas. Cicatrização tendinosa e ligamentar. Biomecânica das fraturas. 

Classificação das fraturas. Fraturas expostas. Atendimento ao politraumatizado. Fraturas patológicas. 

Fixação interna das fraturas. Fixação externa. Princípios de osteossíntese. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: História e 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA 

MÉDICO ORTOPEDISTA 

MÉDICO PEDIATRA 



 

exame físico em pediatria. Semiologia pediátrica. Assistência integral a saúde da criança. Educação em 

saúde: Conceitos: Prioridades em saúde maternas infantil. O papel educativo do pediatra. Crescimento e 

desenvolvimento. Fatores do crescimento e desenvolvimento. Desenvolvimento Neuro - Psicomotor e 

Emocional. Necessidades afetivas. Parâmetro de crescimento e desenvolvimento. Higiene Alimentar. 

Princípios gerais da alimentação da criança. Aleitamento materno. Alimentação do Pré-escolar e escolar. 

Principais distrofias carenciais primárias. Doença diarreica Terapia de rehidratação oral. Higiene Anti-

Infecciosa. Imunização: Vacinação e Calendário de Vacinação. Parasitoses: Prevenção e tratamento. Higiene 

do Ambiente Físico. Prevenção dos distúrbios de conduta. Prevenção de Acidentes na Infância. Primeiros 

socorros em Pediatria. Pediatria Clínica. Nutrição e distúrbios nutricionais. Necessidades básicas requeridas 

nas diferentes idades. Critérios de avaliação de criança eutrófica e distrófica. Classificação (Desnutrição, 

Marasmo, Kwashiokor). Doenças Infecciosas e Parasitárias. Sistema digestivo: Sinopse de fisiologia 

Malformações. Gastrenterites Alergias Alimentares Desidratação. Desequilíbrios Hidroeletroliticos, Acidose, 

Alcaloses. Sistema Respiratório: Sinopse de fisiologia Malformações. IVAS: Rinofaringites, Amidalites, Otites, 

Rino-sinusopatias, Bronquite, Bronquiolite, Pneumonias, Asma, Afecções pulmonares Crônicas. Sistema 

Cardiovascular: Sinopse de fisiologia Malformações congênitas. Insuficiência cardíaca, Infecções: Febre 

Reumática, Miocardites. Sistema Nervoso: Sinopse de fisiologia, Malformações. Doenças Infecciosas do 

Sistema Nervoso. Distúrbios Motores de instalação aguda. Problemas de aprendizagem: considerações 

neurológicas. Sistema Endócrino: Sinopse de Fisiologia Déficit pondero-estatural. Distúrbios Tireoidianos, 

Diabetes, hiperplasia de suprarrenal. Neoplasias na infância. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 

Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 

humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 

Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 

Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 

e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 

Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Exame 

Reumatológico. Métodos complementares em reumatologia. Doença degenerativa da coluna vertebral. 

Lombalgias. Artrite reumatóide. Febre Reumática. Artropatias microcristalinas. Espongoartropatias. Doenças 

osteometabólicas. Vasculite. Desmatopoliomionites. Fibromialgia. Doença mista do tecido conjuntivo. Lúpus 

Eritematoso Sistêmico. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia 

urológica; Infecção Urinária; Hiperplasia benigna na Próstata; Prostatites; Uropatias obstrutivas; Traumatismo 

renal e das vias uninárias; Disfunção Sexual. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção neurológica da 

bexiga; Malformações do Aparelho Urinário; Neoplasias da próstata, adrenais, retroperitonal, renal, testículo, 

pênis. Hipogonadismo. Derivações Urinárias. Litíase Urinária. Doença Cística do Rim. Hematúrias. Urologia 

da mulher. 

 

 

MÉDICO PSIQUIATRA 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 

MÉDICO UROLOGISTA 



 

 

 

 

Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 

brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Planos e políticas públicas da educação brasileira. Gestão 

educacional e organização do trabalho pedagógico. O projeto político pedagógico como instrumento de 

gestão democrática. Relação família - escola. Currículo escolar. Planejamento: conceitos, características, 

modalidades e níveis de planejamento educacional. Avaliação: objetivos, princípios, características e 

procedimentos de avaliação no contexto geral da ação educativa. Teorias do desenvolvimento e da 

aprendizagem. Educação inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de Educação. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

ORIENTADOR PEDAGÓGICO 

 

Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 

brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Planos e políticas públicas da educação brasileira. Gestão 

educacional e organização do trabalho pedagógico. O projeto político pedagógico como instrumento de 

gestão democrática. Relação família - escola. Currículo escolar. Planejamento: conceitos, características, 

modalidades e níveis de planejamento educacional. Avaliação: objetivos, princípios, características e 

procedimentos de avaliação no contexto geral da ação educativa. Teorias do desenvolvimento e da 

aprendizagem. Educação inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases da Educação e Plano Nacional de Educação. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

 

Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 

brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Planos e políticas públicas da educação brasileira. Gestão 

educacional e organização do trabalho pedagógico. O projeto político pedagógico como instrumento de 

gestão democrática. Relação família - escola. Educação Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: 

Concepções e características específicas. Altas Habilidades: concepções. Legislação Brasileira sobre 

Educação Especial. Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na 

perspectiva da Educação Inclusiva. O processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular 

(educação infantil, ensino de jovens e adultos). Tecnologia Assistiva. Comunicação Suplementar Alternativa. 

Transtorno invasivo de desenvolvimento. Libras. Língua Portuguesa para Surdos.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROCURADOR DO MUNIICÍPIO 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL: Princípios específicos de interpretação constitucional. Direito Constitucional 

Intertemporal. Vigência, validade e eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais do regime 

constitucional anterior. Disposições constitucionais gerais e transitórias. O Estado Democrático de Direito. 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 

ORIENTADOR DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS INCLUSIVAS 



 

Princípios constitucionais fundamentais, gerais e setoriais. Regime representativo. República. 

Presidencialismo e Parlamentarismo. O princípio da supremacia da Constituição. Controle da 

constitucionalidade das leis e atos normativos. Modalidades: difuso e concentrado. Ação direta de 

inconstitucionalidade contra atos comissivos e omissivos. Ação declaratória de constitucionalidade. Ação de 

descumprimento de preceito fundamental. Inconstitucionalidade face à Constituição do Estado. Direitos e 

garantias fundamentais: individuais e coletivos. Liberdade, igualdade, devido processo legal, inviolabilidade 

do domicílio, sigilo das comunicações, propriedade e sua função social. Direitos políticos. Direitos sociais e 

difusos. Ordem social. Organização político-administrativa do Estado brasileiro. Repartição de 

competências e seus critérios. Competências político-administrativas e legislativas. Princípio da Reserva da 

Administração. Autonomia dos entes federativos. Intervenção federal e estadual. Mecanismos de 

integração e de cooperação federativos: regiões, regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 

microrregiões. O Município na Constituição Federal Princípios de organização e competências municipais. 

Lei Orgânica do Município. Separação de Poderes: o sistema de freios e contrapesos. As funções 

legislativa, administrativa e jurisdicional. Delegações de funções. Invasões de competência. Poder 

Legislativo. Organização, Funções típicas e atípicas. Atividades impróprias e passíveis de glosa. Imunidade 

parlamentar dos Vereadores. Regime remuneratório. Verbas indenizatórias. Proibições e Perda do Mandato. 

Total da despesa do Legislativo. Controle parlamentar dos atos da administração pública. Comissões 

parlamentares de inquérito: objeto, poderes e limites. Processo legislativo. Iniciativa das leis. Emendas 

parlamentares. Discussão e votação. Sanção e veto. Promulgação e publicação. Espécies legislativas: 

emendas à Lei Orgânica, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e 

resoluções. Medidas Provisórias. Poder Executivo. Atribuições do Chefe do Executivo. Prefeito Municipal. 

Mandato. Perda do mandato. Atribuições. Responsabilidade político-administrativa. Crime de 

Responsabilidade. Improbidade Administrativa. Foro competente. Secretários Municipais. Regime 

remuneratório dos agentes políticos do Poder Executivo. Acumulação. Poder regulamentar: natureza, 

modalidades e limites ao seu exercício. Administração Pública. Princípios constitucionais. Regimes de 

servidores públicos. Direitos e deveres. Acumulação. Nepotismo. Previdência. Licitação. Controle 

parlamentar e Jurisdicional. Órgãos do Poder Judiciário do Estado. Competências do Tribunal de Justiça. 

Ações constitucionais. Habeas corpus. Mandado de segurança individual e coletivo. Ação popular. Ação 

civil pública. Mandado de injunção. Habeas data. Finanças Públicas. Orçamento. Princípios constitucionais. 

Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas da União e 

dos Estados: competências. Operações de crédito, inclusive externas, contraídas por Municípios. 

Transferências voluntárias e retenção de receitas públicas. Sistema Tributário Nacional. Competências 

tributárias da União, Estados e Municípios. Limitações constitucionais ao poder de tributar: imunidades e 

privilégios. Princípios constitucionais tributários: capacidade contributiva, legalidade, anterioridade e 

irretroatividade. Ordem econômica e financeira. Princípios da ordem econômica. Intervenção do Estado. 

Prestação de serviços públicos e exploração da atividade econômica. O meio ambiente na Constituição 

Federal. Princípios constitucionais de direito ambiental. Repartição de competências ambientais entre os 

entes federativos. Tratamento diferenciado de produtos e serviços conforme seu impacto ambiental. Espaços 

territoriais especialmente protegidos e sistema nacional de unidades de conservação. Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental e licenciamento ambiental. Jurisprudência do STJ e do STF. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: Conceito. Taxinomia. Princípios explícitos e implícitos. Interpretação. 

Tendências contemporâneas. Interesse Público. Discricionariedade. Conceito. Limites. Controle de 

legalidade. Desvio de poder. Razoabilidade e proporcionalidade. Conceito jurídico indeterminado. Ato 

administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Classificação. Desfazimento: anulação e 

revogação. Sanatória voluntária. Prescrição. Organização administrativa. Noções gerais. Descentralização e 

Desconcentração. Órgãos Públicos. Administração direta e indireta. Pessoas administrativas: pessoas 

políticas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações e outras entidades 

privadas delegatárias. Advocacia Pública. Contratos administrativos. Noções gerais. Elementos. 

Características. Distinção entre Acordos e Contratos. Convênios. Cláusulas Exorbitantes. Formalização, 

alteração, execução e inexecução. Equilíbrio Econômico Financeiro. Revisão, Reajuste e Repactuação. 

Prorrogação. Desfazimento e consequências. Sanções administrativas. Licitações. Princípios. Dispensa e 



 

inexigibilidade. Modalidades. Instrumentos auxiliares. Habilitação. Julgamento. Recursos. Adjudicação e 

homologação. Anulação e Revogação. Licitações sustentáveis. Sanções administrativas. Leis 8.666/93, 

10.520/2002 e Lei 14.133/2021. Parcerias na Administração Pública. Lei Federal nº 13.019/2014. Lei Federal 

nº 11.079/04. Lei Federal nº 12.527/2011. Ordem Econômica. Fundamentos e Princípios. Atuação do Estado 

no domínio econômico. Planejamento. Fomento. Exploração direta de atividade econômica. Meio ambiente. 

Normas de proteção ecológica. Política Nacional do Meio Ambiente. Sistema Nacional do Meio Ambiente. 

Código Florestal e Áreas de Preservação Permanente, conceito e hipóteses de supressão. Infrações 

administrativas ambientais. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios específicos. Competência da União, 

Estados e Municípios. Formas de execução. Delegação. Concessão. Permissão. Autorização. Parcerias 

Público-Privadas. Concessão Administrativa e Concessão Patrocinada. Gestão Associada dos Serviços 

Públicos. Poder Concedente, Concessionário e Usuários. Tarifa e Preço. Modelos Tarifários. Receitas 

alternativas, complementares, acessórias e projetos associados. Retomada do serviço. Encampação. 

Desapropriação. Reversibilidade dos bens afetos ao serviço. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. 

Afetação e desafetação. Regime dos bens públicos móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, 

doação, aforamento, locação, concessão de direito real de uso, concessão de uso, cessão, permissão e 

autorização de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura e concurso voluntário. Polícia 

administrativa. Noções gerais. Modos de atuação: a ordem de polícia, a licença, a autorização, a fiscalização 

e a sanção de polícia. Espécies de poder de polícia. Polícias de costumes e diversões; de construções; 

sanitária; de trânsito; de comércio e indústria; de profissões; ambiental. Partilha constitucional da 

competência de polícia administrativa. Intervenção do Estado na propriedade. Noções gerais. Ocupação 

temporária. Requisição. Limitação administrativa. Servidão administrativa. Tombamento. Intervenção 

sancionatória: multa, interdição, destruição de coisas e confisco, parcelamento e edificação compulsórios. 

Poderes e Deveres dos Administradores Públicos. Poder Hierárquico e Poder Disciplinar. Poder 

Regulamentar. Lei de Acesso a Informação. Lei geral de Proteção de dados. Agentes públicos. Conceito. 

Espécies. Cargo, emprego e função pública. Provimento. Vacância. Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 

Remuneração. Direitos e deveres. Responsabilidade. Processo administrativo disciplinar. Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Indaial. Contratação Temporária por excepcional interesse público. 

Responsabilidade civil do Estado. Responsabilidade por ato comissivo do Estado. Responsabilidade por 

omissão do Estado. Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. Causas excludentes e 

atenuantes da responsabilidade do Estado. Reparação do dano. Direito de regresso. Gestão financeira. 

Princípios Orçamentários. Leis Orçamentárias. Orçamento. Receita e despesa. Estágios da Despesa Pública. 

Execução orçamentária. Regime de Adiantamento. Lei 4.320/64. Responsabilidade Fiscal. Renúncia de 

receita. Geração da despesa. Despesas obrigatórias de caráter continuado. Despesas com pessoal e 

controle. Destinação de recursos para o setor privado. Operações de crédito. Restos a pagar. Fundos. 

Fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. 

Tribunais de Contas. Controle da atividade administrativa. Noções gerais. Controle parlamentar. Controle 

pelos Tribunais de Contas. Controle jurisdicional e autocontrole. Contencioso administrativo. A LINDB e o 

direito administrativo. Interpretação das normas de gestão pública na LINDB.  Improbidade Administrativa. 

Controle Judicial. Garantias e ações constitucionais dos administrados. Juridicidade. O controle de legalidade 

pelo habeas corpus, mandados de segurança individual e coletivo, habeas data, mandado de injunção, ação 

popular e ação civil pública. Jurisprudência do TCU, STJ e do STF.  

 

DIREITO URBANÍSTICO. Ordenamento Territorial. Competências Urbanísticas. Normas gerais. Política 

Urbana. Plano diretor. Função social da Propriedade urbana. Política Nacional de Mobilidade Urbana. Direito 

Urbanístico. Direito à Cidade. Direito de construir e Direito de Propriedade. Justa distribuição dos benefícios e 

ônus decorrentes do processo de urbanização. Poder de polícia urbanístico. Ordenação. Uso e ocupação 

solo urbano. Licenças urbanísticas. Responsabilidade administrativa. Infrações e Sanções administrativas. 

2.9. Responsabilidade civil e penal. Direito à moradia. Regularização Fundiária Urbana (Reurb). Lei nº 

13.465/2017 e suas alterações; Lei nº 12.424/2001; Medida Provisória nº 2.220/2001 e suas alterações. 

Direito registral imobiliário. Parcelamento do solo urbano. Lei nº 6.766/1979 e suas alterações. Área de 

Preservação Permanente - APP urbana. Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257/2001).  Objetivos. Diretrizes. 

Instrumentos. Gestão Democrática das Cidades. Planejamento urbano. Normas gerais para a elaboração e 



 

implementação do Plano Diretor. Disposições Gerais. Plano Diretor de Indaial. Concessão urbanística. 

Desapropriação. Recuperação das mais valias urbanísticas. Proteção do Patrimônio Cultural. Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional (Decreto-Lei n. 25/1937). Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e 

imateriais. Competências. Tombamento.  Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio cultural. Função 

social da propriedade pública. Lei da Biossegurança (Lei n. 11.105/2005). Lei dos Crimes Ambientais (Lei n. 

9.605/1998). Infrações e sanções administrativas ambientais (Decreto n. 6.514/2008). Cadastro Ambiental 

Rural (Decreto n. 7.830/2012; Decreto n. 8.235/2014 e Decreto Estadual n. 2.219/2014). Agrotóxicos (Lei n. 

7.802/1989 e Lei Estadual n. 11.069/1998). Jurisprudência do STJ e do STF. 

 

DIREITO AMBIENTAL. Princípios do Direito Ambiental: princípio da dignidade da pessoa humana, princípio 

do desenvolvimento, princípio democrático, princípio da precaução, princípio da prevenção, princípio do 

equilíbrio, princípio da capacidade de suporte, princípio da responsabilidade, princípio do poluidor pagador e 

do usuário pagador, princípio da obrigatoriedade da intervenção do Poder Público, princípio da 

Sustentabilidade, princípio do direito ao meio ambiente equilibrado, princípio da informação. A Constituição 

Federal e o meio ambiente. Repartição de competências constitucionais em matéria ambiental. Lei 

Complementar nº 140/2011. Competência ambiental comum. Competência legislativa municipal em matéria 

ambiental. Gestão e Política do Ambiente. Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). SUSMUMA - 

Sistema Municipal do Meio Ambiente. Pagamento pelos Serviços Ambientais. Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei 6.938/81). Princípios, objetivos e instrumentos. Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 

n. 9.795/1999). Política Estadual de Educação Ambiental (Lei n. 13.558/2005). Política Nacional da 

Biodiversidade. Proteção legal da vegetação nativa. Áreas Protegidas. Sistema Nacional das Unidades de 

Conservação da Natureza. Política Nacional de Resíduos Sólidos. Política Nacional do Saneamento Básico - 

Lei n. 11.445/2007. Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei n. 9.433/1997). Política Estadual de Recursos 

Hídricos (Lei n. 9.748/1994). Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305/2010). Política Nacional 

Saneamento Básico (). Política Estadual do Saneamento Básico (Lei n. 13.517/2005). Política Estadual de 

Serviços Ambientais e Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais no Estado de Santa 

Catarina (Lei n. 15.133/2010). Código Florestal (Lei n. 12.651/2012). Código Ambiental de Santa Catarina 

(Lei n. 14.675/2009). Código Estadual de Proteção aos Animais (Lei n. 12.854/2003). Utilização e proteção 

do Bioma Mata Atlântica (Lei n.11.428/2006 e Decreto n. 6.660/2008). Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação da Natureza (SNUC) (Lei n. 9.985/2000); Lei Estadual que dispõe sobre a incorporação nos 

Planos Diretores dos documentos oficiais do Estado de Santa Catarina sobre estudos e mapeamentos de 

áreas de risco (Lei n. 16.601/2015). Licenciamento ambiental (Lei Complementar n. 140/2011 e Resolução 

CONAMA n. 237/1997; Resoluções CONSEMA n. 98/2017, n. 99/2017 e n.117/2017). Estudo Prévio de 

Impacto Ambiental. Infrações administrativas ambientais Decreto nº 6.514/2008. Poder de Polícia Ambiental. 

Crimes contra o meio ambiente. Lei n. 9.605/1998. Meios processuais para a defesa ambiental na esfera 

judicial e administrativa. Responsabilidade civil e reparação do dano ecológico. Jurisprudência do STF e STJ. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - (Lei 13.105/2015 e alterações posteriores): Aplicação da norma processual 

no tempo e no espaço; Normas fundamentais. Jurisdição e ação, limites da jurisdição nacional, Cooperação 

internacional; Organização e divisão do Poder Judiciário (Constituição Federal/1988); Competência: critérios, 

fixação, modificação da competência e declaração de incompetência, cooperação nacional; Legitimação: 

ordinária e extraordinária; Capacidade processual: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e 

capacidade postulatória; Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, honorários, multas, gratuidade de 

Justiça e sucessão das partes; Procuradores: Representação processual, sucessão dos procuradores, 

deveres e responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina 

da OAB); Litisconsórcio e Intervenção de terceiros; Juiz: Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos 

e suspeição do juiz; Auxiliares da justiça; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, 

Defensoria Pública e Advocacia (Constituição Federal/1988); Atos processuais: Forma dos atos processuais, 

atos em geral, atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; Tempo dos atos 

processuais: Prazos processuais: contagem e verificação dos prazos e penalidades; Lugar dos atos 

processuais; Comunicações dos atos processuais: Cartas, citações e intimações; Nulidades dos atos 

processuais; Distribuição e do registro; Valor da causa; Tutela provisória; Formação do processo; Suspensão 



 

do processo; Extinção do processo; Processo de conhecimento e cumprimento de sentença: Procedimento 

sumário (Lei 5.869/1973); Procedimento comum: Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição 

inicial; Improcedência liminar do pedido. Audiência de conciliação ou de mediação; Resposta do réu: 

Contestação e reconvenção; Revelia; Providências preliminares e saneamento: não incidência dos efeitos da 

revelia, fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor e alegações do réu; Julgamento conforme 

o estado do processo: extinção do processo, julgamento antecipado do mérito e saneamento e organização 

do processo; Audiência de instrução e julgamento; Provas em geral e em espécie: produção antecipada da 

prova, ata notarial, depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova documental, força 

probante dos documentos, arguição de falsidade, produção da prova documental, documentos eletrônicos, 

prova testemunhal, admissibilidade, valor e produção da prova testemunhal, prova pericial e inspeção 

judicial; Sentença: elementos e efeitos; Coisa julgada; Remessa necessária; julgamento das ações relativas 

às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Liquidação de sentença; Cumprimento de 

sentença. Procedimentos especiais: Teoria geral dos procedimentos especiais; Procedimentos especiais de 

jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária: Consignação em pagamento, Depósito; Ação de exigir 

contas; Procedimentos possessórios; Procedimentos de usucapião de terras particulares (usucapião 

ordinário, extraordinário, especial urbana, rural, pela dissolução da união estável e por abandono do lar, 

administrativo, coletivo e indígena (Constituição Federal/1988, Código Civil/2002, Lei 6.001/1973, Lei 

6.969/1981, Lei nº 9.278/1996, Lei 10.257/2001, Lei 11.977/2009, Lei 12.424/2011); Outras ações para 

defesa da propriedade e da posse: ação vindicatória, ação reivindicatória, ação de imissão na posse, ação 

negatória, ação confessória, ação de dano infecto, ação publiciana, ação declaratória e ação de indenização. 

Procedimentos decorrentes da locações imobiliárias (Lei 8.245/1991); Divisão e da demarcação de terras 

particulares; Ação de dissolução parcial de sociedade; Inventário, partilha, arrolamento, inventário 

extrajudicial e requerimento de alvará judicial (Lei 6.858/1980); Embargos de terceiros; Oposição; 

Habilitação; Ações de família e procedimentos decorrentes das relações familiares (Constituição 

Federal/1988, Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 5.478/1968, Lei 6.515/1977, Lei 8.971/1994 e Lei 

11.804/2008) e bem de família; Separação e Divórcio: judicial e extrajudicial (Constituição Federal/1988, Lei 

6.515/1977), Investigação de paternidade (Lei 8.560/1992); Monitório; Homologação do penhor legal; 

Regulação de avaria grossa; Restauração de autos; Notificação e da interpelação; Alienação judicial; 

Testamentos e dos codicilos; Herança jacente; Bens dos ausentes; Coisas vagas; Interdição; Tutela e 

curatela (Código Civil. Lei Estatuto da Pessoa com Deficiência); Organização e da fiscalização das 

fundações;  Processo coletivo: ação civil pública e ação popular (Lei 4.717/1965, Lei 7.347/1985 e Lei 

8.078/1990), Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009); Busca e apreensão e de 

depósito de coisa vendida a crédito com reserva de domínio e de coisa gravada com alienação fiduciária em 

garantia (Decreto-lei 911/1969); Juízo arbitral (Lei 9.307/1996 alterada pela e Lei 13.129/2015); Processo de 

execução: Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução, 

inadimplemento do devedor e título executivo, responsabilidade patrimonial; Execuções em espécie: 

Execução para a entrega de coisa certa e incerta; Execução das obrigações de fazer e de não fazer; 

Execução por quantia certa contra devedor solvente; Penhora: objeto, documentação, registro, depósito, 

lugar, modificações, modalidades, avaliação, expropriação de bens, adjudicação, alienação e satisfação do 

crédito; Execução contra a fazenda pública; Execução de alimentos; Embargos do devedor, embargos à 

execução contra a fazenda pública, embargos à execução fundada em título extrajudicial, embargos à 

execução e embargos na execução por carta; Exceção ou objeção de pré-executividade; Suspensão e da 

extinção do processo de execução; Execução fiscal (Lei 6.830/1980). Processo nos tribunais e meios de 

impugnação das decisões judiciais: Ordem dos processos nos tribunais e processos de competência 

originária dos tribunais; Incidentes de assunção de competência e de arguição de inconstitucionalidade; 

Conflito de competência; Homologação de decisão estrangeira e da concessão do exequatur à carta 

rogatória; Ação rescisória; Incidente de resolução de demandas repetitivas; Reclamação; Teoria geral dos 

recursos; Recursos em espécie; Ações autônomas de impugnação e sucedâneos recursais: Ação anulatória; 

Embargos de terceiro; Mandado de segurança. Jurisprudência STF e STJ. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO: Caracterização e posição do Direito Tributário no quadro do Direito. Relações do 

Direito Tributário com outros ramos do Direito. Sistema Tributário Nacional. Tributo: conceito, classificação, 



 

espécies. A distribuição da competência legislativa tributária. Federalismo fiscal. Repartição das receitas 

tributárias. Fundo de Participação dos Municípios. Retenção de recursos. Hipóteses. Parcelas do Produto de 

Arrecadação de impostos de competência dos Estados e de Transferências por estes recebidas, 

pertencentes aos Municípios. Lei Complementar nº 63/90. Valor Adicionado. Lei nº 4.320/64 e suas 

alterações. Lei de Responsabilidade Fiscal. Princípios gerais do direito tributário. Normas, princípios e regras. 

Princípios constitucionais tributários. O princípio da capacidade contributiva: progressividade, 

proporcionalidade, seletividade, universalidade e personalização. Isonomia tributária e proibição de 

desigualdade. Os princípios aplicáveis às taxas e às contribuições especiais. Os princípios de segurança 

jurídica. Legalidade tributária. Tipicidade. Anterioridade. Irretroatividade. Processo legislativo tributário: 

Emenda Constitucional, Lei Complementar Tributária, Lei Ordinária e Medida Provisória, Decreto Legislativo, 

Resoluções do Senado, Tratados e Convenções Internacionais. Legislação tributária: conceito, vigência e 

aplicação. Obrigação e crédito tributário. Obrigação principal e acessória. Fato gerador. Classificação. Tempo 

do fato gerador. Lugar do fato gerador. O conceito de fato gerador e sua importância. Natureza jurídica: 

situações jurídicas e situações de fato. Fato gerador e hipótese de incidência. Evasão e elisão fiscal. Normas 

antielisivas. Imunidade. Isenção, não incidência, anistia e remissão. Fato gerador: aspectos objetivos, 

espaciais e quantitativos. Base de cálculo e alíquota. Sujeito ativo e sujeito passivo. Sujeito ativo e delegação 

de competência. Sujeito ativo e titularidade do produto de arrecadação do tributo. Sujeito passivo. 

Contribuinte e responsável. Solidariedade, capacidade tributária e domicílio tributário. Responsabilidade 

tributária dos sucessores, de terceiros e por infrações. Impostos Municipais. Imposto municipal sobre 

Serviços (ISS). Fato gerador e base de cálculo. Sujeito ativo e sujeito passivo. ISS: conceito de serviço. 

Serviços compreendidos na competência municipal. Relações ente ISS e ICMS: fornecimento simultâneo de 

mercadorias e serviços. Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU). Taxa municipal de coleta domiciliar de 

lixo. Contribuição de Iluminação Pública (CIP). Taxas e Preços públicos. Código Tributário do Município de 

Balneário Piçarras. Jurisprudência do STJ e do STF. 

 

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL: Lei Complementar Nº 155/2019 - Código Tributário Municipal de Balneário 

Piçarras - CTM. LC 163/2016 - Plano Diretor de Desenvolvimento Estratégico do Município de Balneário 

Piçarras. 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

 

Aprendizagem e desenvolvimento. Neurociência e Aprendizagem. BNCC – parte específica dos Anos Iniciais. 

Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina. Conhecimentos pertinentes à docência no Ensino 

Fundamental. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução 

CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política 

Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum 

Curricular. Lei Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: 

Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE APOIO À INCLUSÃO 

 

1. Ensino fundamental de nove anos. 2. Interdisciplinaridade. 3. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento 

infantil. 4. Avaliação no ensino fundamental. 5. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. 

6. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 7. Projeto Político Pedagógico: princípios e 

finalidades. 8. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 9. Alfabetização e letramento: 

características e pressupostos. 10. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 11. O professor de ensino 

fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. 12. Pró 

Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). 13. Resolução CNE/CEB 07/2010 que 

fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. 14. Educação 

Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: Concepções e características específicas. 15. Altas 

Habilidades: concepções. 16. Legislação Brasileira sobre Educação Especial. 17. Políticas públicas para a 



 

Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 18. O 

processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (educação infantil, ensino de jovens e 

adultos). 19. Tecnologia Assistiva. 20. Comunicação Suplementar Alternativa. 21. Transtorno invasivo de 

desenvolvimento. 22. Libras. Língua Portuguesa para Surdos.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE ARTE 

 

História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e obras; arte-educação: 

propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e manifestações. História do Teatro pós-modernista 

(uma perspectiva política); educação Musical; História da música no ocidente (a Música do século XX e as 

tendências atuais); gêneros musicais populares do século 20. Percepção estética na arte (clássica, moderna 

e contemporânea). Arte e a indústria cultural; arte conceitual. Arte tecnologia no Brasil; Arte Africana. Cinema 

no Brasil na perspectiva de (Glauber Rocha); conceitos de interculturalismo; arte na perspectiva 

contemporânea/conceitual. Base Nacional Comum Curricular em Artes. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

 

1. Ensino fundamental de nove anos. 2. Interdisciplinaridade. 3. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento 

infantil. 4. Avaliação no ensino fundamental. 5. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. 

6. Currículo e didática: histórico, teorias e tendências atuais. 7. Projeto Político Pedagógico: princípios e 

finalidades. 8. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. 9. Alfabetização e letramento: 

características e pressupostos. 10. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. 11. O professor de ensino 

fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. 12. Pró 

Letramento: Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental – Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). 13. Resolução CNE/CEB 07/2010 que 

fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 09 (nove) anos. 14. Educação 

Especial no Brasil: conceito e história. Deficiência: Concepções e características específicas. 15. Altas 

Habilidades: concepções. 16. Legislação Brasileira sobre Educação Especial. 17. Políticas públicas para a 

Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. 18. O 

processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (educação infantil, ensino de jovens e 

adultos). 19. Tecnologia Assistiva. 20. Comunicação Suplementar Alternativa. 21. Transtorno invasivo de 

desenvolvimento. 22. Libras. Língua Portuguesa para Surdos. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 

 

Matéria e energia: Características dos materiais. Propriedades e usos dos materiais. Prevenção de 

acidentes domésticos. Produção de som. Efeitos da luz nos materiais. Saúde auditiva e visual. Misturas. 

Transformações reversíveis e não reversíveis. Propriedades físicas dos materiais. Ciclo hidrológico. 

Consumo consciente Reciclagem. Misturas homogêneas e heterogêneas. Separação de materiais. Materiais 



 

sintéticos. Transformações químicas. Máquinas simples. Formas de propagação do calor. Equilíbrio 

termodinâmico e vida na Terra. História dos combustíveis e das máquinas térmicas. Fontes e tipos de 

energia. Transformação de energia. Cálculo de consumo de energia elétrica. Circuitos elétricos. Uso 

consciente de energia elétrica. Aspectos quantitativos das transformações químicas. Estrutura da matéria. 

Radiações e suas aplicações na saúde. Vida e evolução: Corpo humano. Respeito à diversidade. Seres 

vivos no ambiente. Plantas. Características e desenvolvimento dos animais. Cadeias alimentares simples. 

Microrganismos. Nutrição do organismo. Hábitos alimentares. Integração entre os sistemas digestório, 

respiratório e circulatório. Célula como unidade da vida. Interação entre os sistemas locomotor e nervoso. 

Lentes corretivas. Diversidade de ecossistemas. Fenômenos naturais e impactos ambientais. Programas e 

indicadores de saúde pública. Mecanismos reprodutivos. Sexualidade. Hereditariedade. Ideias evolucionistas. 

Preservação da biodiversidade. Terra e Universo: Escalas de tempo. Movimento aparente do Sol no céu. O 

Sol como fonte de luz e calor. Características da Terra. Observação do céu. Usos do solo.  Pontos cardeais. 

Calendários, fenômenos cíclicos e cultura. Constelações e mapas celestes. Movimento de rotação da Terra. 

Periodicidade das fases da Lua. Instrumentos ópticos. Forma, estrutura e movimentos da Terra. Composição 

do ar. Efeito estufa. Camada de ozônio. Fenômenos naturais (vulcões, terremotos e tsunamis). Placas 

tectônicas e deriva continental. Sistema Sol, Terra e Lua Clima. Composição, estrutura e localização do 

Sistema Solar no Universo. Astronomia e cultura. Vida humana fora da Terra. Ordem de grandeza 

astronômica. Evolução estelar. Base Nacional Comum Curricular de Ciências.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

A História da Educação Física. Metodologia para o ensino da Educação Física. Função social da Educação 

Física. Educação Física adaptada: como trabalhar o conceito de inclusão. Concepções psicomotoras na 

Educação Física escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. Educação Física e o 

desenvolvimento humano. Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e adultos. Biomecânica aplicada ao 

desporto e/ou a Educação Física. Fisiologia do exercício físico e/ou aplicada ao desporto. Esporte e regras: 

Atletismo, Futebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; Ginástica Artística; 

Ginástica Rítmica; Natação e esportes aquáticos; Tênis de Mesa; Xadrez. Recreação: Jogos e recreação. 

Psicomotricidade. Base Nacional Comum Curricular de Educação Física.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Aprendizagem e desenvolvimento. Neurociência e Aprendizagem. BNCC – parte específica da Educação 

Infantil. Proposta Curricular do Estado de Santa Catarina. Conhecimentos pertinentes à docência na 

Educação Infantil.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO MUSICAL 

 



 

1. Práticas educativas relacionadas ao ensino de Música: noções elementares sobre o ensino de música; 

pedagogos musicais – suas propostas e metodologias. 2. Linguagem e Teoria Musical: conhecimentos sobre 

os elementos da linguagem e das formas musicais; função destes elementos para a decodificação e 

entendimento do discurso musical. 3. História da Música: noções básicas sobre os períodos e estilos da 

história da música; compreensão de suas principais características. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 

1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade cultural 

religiosa e o fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso como componente 

curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. Símbolos Religiosos 5. Livros 

Sagrados 6. Dogmas e ritos das diversas crenças e religiões 7. Proposta curricular de Santa Catarina: 

implementação do ensino religioso: ensino fundamental. Florianópolis: Secretaria de Estado 

da Educação e do Desporto. (2001) 8. Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Religioso 

(FONAPER/2009). 9. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. 10. Base Nacional Comum Curricular para o 

Ensino Religioso. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 

1. Geografia Geral e do Brasil 2. Geografia de Santa Catarina 3. Problemas Ambientais Contemporâneos 4. 

Questões Atuais Brasileiras 5. Geografia Crítica 6. Climatologia 7. Fitogeografia 8. Hidrografia 9. Geologia e 

Geomorfologia 10. Cartografia 11. Base Nacional Comum Curricular em Geografia. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 

1. As origens da Humanidade 2. O mundo greco-romano 3. A Idade Média; 4. A Idade Moderna; 5. 

Sociedades da Ásia, África e América; 6. O século das Revoluções 7. História do Brasil; 8. As crises que 

abalaram o mundo; 9. Globalização. 10. História de Santa Catarina. 11. Base Nacional Comum Curricular em 

História. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 

Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. Política de Educação 

Especial de Santa Catarina de 2018. Resolução nº 100/2016/CEE. Currículo Base Da Educação Infantil e do 

Ensino Fundamental do Território Catarinense (Subitem 1.7 Educação Especial na Perspectiva da Educação 



 

Inclusiva no Território Catarinense); LDB Capítulo V. Lei Brasileira de Inclusão. Histórico da legislação sobre 

Educação Especial (de 1988 à atualidade). História do profissional tradutor de intérprete de língua de sinais. 

Língua Brasileira de Sinais: Conceito, história e concepções. Código de ética do profissional intérprete de 

libras. Regulamento para atuação como tradutor e intérprete de língua de sinais. O interprete educacional. 

Modelos de tradução de interpretação. Cultura e identidade surda. Aquisição e aprendizagem de Libras. O 

ensino de Libras para surdos e ouvintes. Língua portuguesa para surdos. Tecnologia assistiva para 

deficientes auditivos. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA 

 

1. Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. 2. Conhecimento de aspectos 

linguísticos e estruturais e gramática funcional. 3.  Estrutura da sentença 4. Frase nominal 5. Substantivo 

Genitivo 6. Adjetivo (graus comparativo e superlativo) – 7. Locuções adjetivas 8. Artigos Numerais 9. 

Pronomes 10. Frase verbal 11. Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. 12. Verbos 

irregulares 13.  Voz ativa/passiva 14. Advérbios. 15.  Locuções Adverbiais 16. Preposições 17. Conjunções 

18. Processos de formação de palavras. 19. Discurso indireto. Base Nacional Comum Curricular de Inglês.  

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Construção do texto e perspectivas enunciativas:  tipologias textuais; elementos de coesão e coerência; 

intertextualidade; inferência; pressuposição; modalização; estratégias de argumentação.  Sentido e emprego 

de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Funções da linguagem. 

Figuras de linguagem. Linguagem verbal e não verbal. Conhecimentos linguísticos de acordo com a 

gramática normativa da língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; 

estrutura e processos de formação de palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e 

sufixos;  mecanismos de flexão dos nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos 

sintáticos da oração; orações coordenadas e subordinadas; concordância nominal e verbal; transitividade e 

regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos sinais de pontuação; acentuação 

gráfica;  ortografia.  Tópicos de abordagem de ensino: conceitos de língua, linguagem e gramática; registros 

da língua; gêneros do discurso; semiótica, multiletramento e multimodalidade. Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) do Ensino Fundamental para o componente de Língua Portuguesa.   

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. 2. Proporcionalidade: razão, proporção, 

regra de três simples e composta. 3. Cálculo algébrico: produtos notáveis, fatoração. 4. Equações do 1o 

grau, do 2o grau, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Inequações do 1o grau, do 2º grau. Sistema 

de equações e inequações do 1º e do 2º grau. 5. Funções: afim, quadrática, exponencial, logarítmica, 

trigonométrica. 6. Sequências: progressões aritméticas e progressões geométricas. 7. Trigonometria: razões 



 

trigonométricas no triângulo retângulo e no círculo trigonométrico, lei dos senos, lei dos cossenos, 

identidades trigonométricas. 8. Matrizes: operações, determinante de ordem n. 9. Resolução de sistemas de 

equações lineares. 10. Análise Combinatória: princípio fundamental da contagem, arranjos, permutações e 

combinações – com e sem repetições. 11. Probabilidade. 12. Geometria plana: ângulos, semelhança de 

polígonos, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência (área e comprimento), área e perímetro de 

figuras planas. 13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas. 14. 

Geometria Analítica: ponto, reta, equação da circunferência, elipse, hipérbole e parábola. 15. Matemática 

Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 16. Estatística: população, amostra e medidas de 

tendência central; análise e interpretação de gráficos. 17. Resolução de problemas. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

PROFESSOR DE TERCNOLOGIA EDUCACIONAL 

 

Informática na educação no Brasil e no mundo; Tecnologia e Educação: PROINFO, O professor e a 

informática. O computador como ferramenta de construção do conhecimento; Formas de Utilização do 

Computador na Educação; Informática na educação especial; Novas mídias digitais; Softwares para 

elaboração de Atividades Educacionais: Edilim; HotPotatoes, Jaws; Linux; Windows 10 e Windows 11; Suíte 

do Office 2016 (Word, PowerPoint e Excel); LibreOffice (Writer, Calc e Impress); GSuíte (Google Sala de 

Aula, Google Meet, G-mail, Google Drive, Google Planilhas, Google Documentos, Google Apresentação, 

Google Formulários, Google Agenda; Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, 

área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, painel de 

controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: Email, Segurança na internet, vírus e 

antivírus. Dispositivos de entrada, saída e armazenamento. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Resolução CNE/CEB nº 

4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 

Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. BNCC - Base Nacional Comum Curricular. Lei 

Complementar 87/2013 – Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90. 

 

POSICOPEDAGOGO 

 

Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; Diagnóstico e tratamento dos 

problemas de aprendizagem; Necessidades educacionais especiais e aprendizagem; Teorias da 

aprendizagem; Conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a aprendizagem escolar; A 

Psicopedagogia no Brasil; Desenvolvimento psicológico da criança.  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 

Conteúdos básicos das ciências biológicas: anatomia humana; bioquímica; citologia; histologia e embriologia. 

Prática da Terapia Ocupacional. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Saúde e Qualidade de Vida; Sistema 

Único de Saúde - Histórico e Princípios; Níveis de Atenção à Saúde; Fundamentos da Humanização. 

Princípios da Terapia Ocupacional: Perspectivas Teóricas e Práticas da Terapia Ocupacional; Métodos de 

Avaliação em Terapia Ocupacional; Processos Criativos em Terapia Ocupacional; Técnicas Corporais em 

Terapia Ocupacional. Tecnologias Assistivas: definição, prescrição e aplicação. Próteses e Órteses: conceito, 

prescrição, avaliação e confecção. Terapia Ocupacional e abordagens no cotidiano da pessoa com 

deficiência. Atividades e recursos terapêuticos em terapia ocupacional. Reabilitação psicossocial e a prática 

da Terapia Ocupacional em saúde mental. Terapia Ocupacional no contexto hospitalar. A prática da Terapia 

Ocupacional nos processos neurológicos, traumato-ortopédicos, e reumatológicos. Terapia Ocupacional 

aplicada à gerontologia e geriatria. Políticas Públicas da Pessoa Idosa; Processo de Envelhecimento e 



 

Cultura; Patologias na Velhice; Oficina de Memória para Idosos; Reabilitação Cognitiva. Ética em terapia 

ocupacional. Leis e Resoluções do COFFITO.  

 

 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL MÉDIO 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS  

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992.  Lei Orgânica do Município de Balneário Piçarras. 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário Piçarras.  Lei de Regulamentação do IPRESP - 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Balneário Piçarras – LC Nº 132/2017, 

e suas alterações. 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL MÉDIO 

 

ALMOXARIFE 

 

Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, 

membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: organização interna 

e relação entre os Setores. Características e atribuições dos órgãos municipais. Administração e ambiente 

de trabalho: Atendimento e comunicação. Técnicas administrativas. Organograma, fluxograma. Relações 

humanas no trabalho. Organização de reuniões e eventos. Rotinas e controles e administrativos, emissão de 

relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. Organização do local de trabalho.  Apresentação e atitude 

no ambiente de trabalho. Clientes internos e externos. Relacionamento interpessoal.  Ética no exercício 

profissional. Pessoas físicas e jurídicas. Protocolo e arquivo de documentos. Almoxarifado: finalidade e 

espaço. Atribuições do cargo. Guarda de material. Conservação, medidas de segurança e formas de 

estocagem. Recepção de materiais. 4. Controle de estoque: previsão de consumo, requisição, fichas de 

prateleira e de estoque. Inventário. 

 



 

 

Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos e 

interfaces, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de 

entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows 

7, Windows 10, BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos.  

Formatos de arquivos e extensões. Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. 

Utilização dos recursos. Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução 

de procedimentos operacionais de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas de atuação. 

MSOffice 2016 BR (Word, Excel, Powerpoint), OpenOffice/BROffice/LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - 

conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de 

Computadores e Web. Conceitos, características, meios de transmissão, conectores, tecnologias, topologias, 

terminologia, protocolos, Internet - Intranet - Extranet, modalidades e técnicas de acesso, browsers, Internet 

Explorer - Mozilla Firefox - Google Chrome - Safari, navegação, imagens e formatos, pesquisa, atalhos de 

teclado, e-mail, WebMail, MSOffice Outlook, Mozilla Thunderbird, significados, uso e emprego dos recursos. 

Redes Sociais. Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. Segurança de equipamentos, de sistemas, de 

redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de proteção.  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO III 

 

1. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre Prefeitura e Câmara: poderes, funções, 

membros, características gerais. Estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal: organização interna 

e relação entre os Setores. Características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas.  2. 

Administração e ambiente de trabalho: Atendimento e comunicação. Técnicas administrativas. Teorias de 

administração geral. Organograma, fluxograma. Relações humanas no trabalho. Organização de reuniões e 

eventos. Rotinas e controles e administrativos, emissão de relatórios, desempenho, produtividade, qualidade. 

Organização do local de trabalho.  Apresentação e atitude no ambiente de trabalho. Clientes internos e 

externos. Relacionamento interpessoal.  Gerenciamento do tempo. Ética no exercício profissional. 

Organograma e fluxograma. Pessoas físicas e jurídicas. Protocolo e arquivo de documentos. 3. 

Comunicação oficial: atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. Definição, 

características e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ata, atestado, certidão, declaração, decreto, 

despacho, edital, estatuto, instrução normativa, lei, memorando, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, 

procuração, relatório, requerimento, resolução. 4. Informática Básica: Conceitos de Microinformática. 

Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos e interfaces, 

conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de entrada/saída 

e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Microsoft Word 2016, Microsoft Excel 2016, Microsoft 

PowerPoint 2016 - atalhos, conceitos e funções. Conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, 

painel de controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: E-mail, Segurança na internet, 

vírus e antivírus. Dispositivos de armazenamento. Backup e proteção de dados. Redes: Topologias e 

protocolos.  5. Matemática: Proporcionalidade: razão, proporção, regra de três simples e composta. Noções 

de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 

 

 

AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 

 

Mídias Contemporâneas. Pesquisa bibliográfica e eletrônica. Noções de organização de bibliotecas. Conceito 

de texto e leitura. Tipologia Textual. Gêneros textuais. Intertextualidade. Autoria e plágio. História da Leitura. 

Práticas de Leitura. Leitura e relações entre textos. Elaboração de projetos de leitura. Papel do Auxiliar de 

Biblioteca. Ética. Noções de Informática: Windows XP e Windows 7: Conceito de pastas, diretórios, arquivos 

e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA  



 

programas e aplicativos, painel de controles, exclusão e recuperação de arquivos ou pastas. Internet: E-mail, 

Segurança na internet, vírus e antivírus. Dispositivos de entrada, saída e armazenamento.  

 

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 

Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde 

da família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 11.889/2008). Biossegurança, controle de 

infecção, prevenção e controle de riscos. Cárie dentária/cariologia. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde 

bucal. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Técnicas de escovação 

supervisionada. Epidemiologia. Equipamento, material e instrumental de uso odontológico. Ergonomia, riscos 

ocupacionais. Ética. Fluoretos. Identificação dos dentes. Ficha clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. 

Legislação Estadual, Municipal referente à saúde bucal. Periodontia, doenças periodontais. Prevenção das 

doenças bucais. Radiologia odontológica, processamento filme radiográfico. Doenças transmissíveis e não 

transmissíveis; Doenças da Cavidade Bucal; Política Nacional de Saúde Bucal; Especialidades 

Odontológicas e Dentições Humanas. 

 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de 

Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em 

situação de rua (ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e 

adolescentes. Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 

políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e 

Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso 

escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da Educação - princípios e diretrizes. Sistema 

Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do 

Idoso – Lei 10.741/2003. 

 

 

Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

Educação Inclusiva. O processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (Educação Infantil, 

Ensino Fundamental). Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos 

fundamentais das crianças. O cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores 

de Qualidade para a Educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. 

Acolhimento e inserção. Relação família e creche/pré-escola.  

 

 

Serviços de alta e média complexidade. Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de biossegurança; 

Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções Hospitalares 

(SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, medidas 

antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de curativos. 

Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional de 

enfermagem. 

 

 

EDUCADOR/CUIDADOR  

MONITOR DA EDUCAÇÃO  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 30h (Urgência/ Emergência) 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40h (Atenção Básica) 



 

Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 

Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 

básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Sars-CoV-2; Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; 

Obesidade; DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); 

Atenção a Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; 

Educação Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à 

saúde do trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 

biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 

Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 

medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 

curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 

de enfermagem. 

 

 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  

 

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA  

 

Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 

adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 

porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 

reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 

massa, volume e capacidade.  

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. 

Serviços de capina em geral. Limpeza e conservação de vias públicas, praças e logradouros municipais. 

Manutenção e conservação de prédios públicos. Noções de carpintaria. Noções de pintura. Tarefas básicas 

de construção civil. Instrumentos agrícolas. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e 

veículos. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 

responsabilidade. Conhecimentos gerais em ferramentaria. Materiais de construção. Calçadas - 

Características - Técnicas utilizadas - técnicas de assentamento de pedra – restauração, nivelamento. 

Noções básicas de perímetro de figuras geométricas. Limpeza de ambientes e equipamentos. Jardinagem. 

Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. Relacionamento interpessoal. 

 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO II 


